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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 0000607-56.2022.5.23.0008
A C Ó R D Ã O
3ª Turma
GMJRP/iv/vm

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA.
COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO COM OS VALORES DEVIDOS A 
TÍTULO DE HORAS EXTRAS, OBJETO DE 
CONDENAÇÃO JUDICIAL. PREVISÃO EM 
NORMA COLETIVA. VALIDADE. INCIDÊNCIA 
DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL NO TEMA 1046 EM REPERCUSSÃO 
GERAL (ARE 1.121.633). INAPLICABILIDADE DA 
CONVENÇÃO COLETIVA AOS CONTRATOS DE 
TRABALHO EXTINTOS ANTES DA SUA 
VIGÊNCIA. LIMITAÇÃO AO PERÍODO EM QUE 
ESTAVA EM VIGOR.
Não merece provimento o agravo que não desconstitui os 
fundamentos da decisão monocrática pela qual se negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 
reclamado. Discute-se, no caso, a validade da previsão 
contida na Cláusula 11 da Convenção Coletiva de 
Trabalho dos bancários (2018/2020 e 2020/2022) de 
compensação da gratificação de função percebida pelos 
empregados bancários com os valores deferidos a título de 
horas extras, pelas 7ª e 8ª horas trabalhadas, em 
condenação judicial que afasta o enquadramento do 
empregado bancário do cargo de confiança do artigo 224, 
§ 2º, da CLT, à luz da tese firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal no Tema 1046 em Repercussão Geral 
(ARE 1121633) e em detrimento do entendimento 
cristalizado na Súmula nº 109 do TST. Na hipótese, confor
me consta do acórdão regional, “inaplicáveis se mostram 
as normas convencionais em realce à presente ação de 
cumprimento de sentença, porquanto esta visa a apuração 
e execução do crédito deferido aos trabalhadores 
substituídos na ação coletiva nº 0001097-

 17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada em 27/08/2013”. Assi
m, deve ser mantida a decisão regional que afastou a 
compensação da gratificação de função com as horas 
extras.
Agravo desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo de 

 Instrumento em Recurso de Revista nº TST-Ag-AIRR - 0000607-56.2022.5.23.0008, em que é 

   AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A. e é AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DE 

MATO GROSSO.

O reclamado interpõe agravo, às págs. 1.231-1.238, contra a decisão deste 

Relator, de págs. 1.143-1.153, por meio da qual o seu agravo de instrumento foi desprovido.
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Aduz, em síntese, que a decisão monocrática merece ser reformada, porquanto 

preenchidos se encontram os requisitos legais para o regular processamento do agravo de instrumento.

Sem apresentação de contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Mediante a decisão monocrática de págs. 1.143-1.153, o agravo de instrumento 

do reclamado foi desprovido.

Na fração de interesse, a decisão agravada foi amparada nos seguintes 

fundamentos:
“PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017, DO CPC

/2015 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO. TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO RELACIONAL (PER RELATIONEM). 
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA. FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA.

1) PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO À 
COMPENSAÇÃO DOS VALORES AUFERIDOS SOB A RUBRICA “GRATIFICAÇÃO 
DE FUNÇÃO”. NÃO CONFIGURAÇÃO.

2) COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃOCOM OS VALORES 
DEVIDOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS, OBJETO DE CONDENAÇÃO JUDICIAL. 
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. INCIDÊNCIA DA TESE FIXADA 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 1046 EM REPERCUSSÃO GERAL 
(ARE 1.121.633). INAPLICABILIDADE DA CONVENÇÃO COLETIVA AOS 
CONTRATOS DE TRABALHO EXTINTOS ANTES DA SUA VIGÊNCIA. LIMITAÇÃO 
AO PERÍODO EM QUE ESTAVA EM VIGOR.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o despacho da Vice-Presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho de origem pelo qual se denegou seguimento ao seu recurso de 
revista, porque não preenchidos os requisitos do artigo 896 da CLT.

Não foram apresentadas contraminuta nem contrarrazões.
Desnecessária a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 

95 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
É o relatório.
No Juízo de admissibilidade regional, foi denegado seguimento ao recurso de revista 

em despacho assim fundamentado:
“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tempestivo o recurso.
Regular a representação processual.
Juízo garantido.
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOSPROCESSUAIS / 

NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Alegações:
- violação ao art. 93, IX, da CF.
- violação aos arts. 832 da CLT; 489, § 1º, IV, do CPC.
O demandado, ora recorrente, pugna pela declaração denulidade do acórdão sob o 

enfoque de “negativa de prestação jurisdicional”, aduzindoque, embora provocada por meio de 
embargos declaratórios, a Turma Revisora deixode manifestar-se sobre questão relevante 
vinculada à temática "compensação dosvalores auferidos sob a rubrica 'gratificação de função' 
com os haveres devidos a títulode horas extras".

Alega que “(...) foram opostos embargos de declaração para queo regional analisasse o 
período de condenação que abrange as datas de 01/08/2018 a30/06/2021, conforme cálculos de 
ID. ddb66ed.” (fl. 1024).

Pontua que “As questões suscitadas no recurso horizontal eramimprescindíveis para 
efeito de gerar uma nova subsunção jurídica por esta C. Corte(...)”. (fl. 1026).

Aduz que “O prequestionamento foi provocado, mas o e.Tribunal a quo recusou-se a 
fazê-lo de forma integral, . O TRTconcessa máxima veniade origem não acolheu os embargos 
de declaração do recorrente, mantendo-se omissoquanto o período de condenação que abrange 
as datas de 01/08/2018 a 30/06/2021,conforme cálculos de ID. ddb66ed (...)”. ( , fl. 1026).sic

Enfatiza que “(...) NADA foi esclarecido em sede integrativa peloRegional, que 
desconsiderou por completo as razões recursais do Banco quanto aotópico e persistiu na 
omissão na via integrativa, incorrendo em flagrante negativa deprestação jurisdicional.” (fl. 
1027).

Obtempera que “Vulnera, pois, o aludido direito e,consequentemente os artigos 93, IX 
da CF/88, 832 da CLT e489, §1º do CPC/15, adecisão regional que, não obstante a oposição 

de embargos de declaração, se nega aemitir pronunciamento acerca de questões essenciais e de 
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de embargos de declaração, se nega aemitir pronunciamento acerca de questões essenciais e de 
extrema relevância para odeslinde da controvérsia, suscitadas pela parte no momento 
oportuno.” ( , fl. 1028).sic

Afirma que “(...) o Tribunal furtou-se a entregar aa quototalidade da prestação 
jurisdicional a que se encontra constitucionalmente afeto. Aoomitir-se, mesmo após a oposição 
dos aclaratórios, a Corte Regional incorreu emflagrante nulidade de prestação jurisdicional, 
uma vez que a análise específica doperíodo de condenação que abrange as datas de 01/08/2018 
a 30/06/2021, eramESSENCIAIS para o deslinde da controvérsia na matéria de fundo do 
presente recurso.” (

, fl. 1028).sic
Com respaldo nas assertivas acima alinhavadas, dentre outrasponderações, o recorrente 

assevera que se faz “(...) imperioso o acolhimento dapresente prefacial, para que seja 
determinado o retorno dos autos ao E. TribunalRegional de origem, a fim de manifeste-se 
acerca das questões aventadas nosEmbargos de Declaração opostos pela ora recorrente, dando 
ao tema a profundidadede análise necessária a sua integral compreensão (...)”. ( , fl. 1030).sic

Consta do acórdão:
“DEDUÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DEFUNÇÃO
A sentença agravada rejeitou acompensação das horas extras executadas com osvalores 

recebidos a título de gratificação de função,conforme pretendia o executado em seus 
embargos, sobo fundamento de que os parâmetros fixados no títuloexecutivo não contemplam 
o abatimento de tal parcela.

O executado requer a reforma dasentença.
Alega que o requisito previsto nanorma coletiva é a data de ajuizamento da ação.
Pretende que a ‘(...) apuração dashoras extraordinárias tenha por base de cálculo 

aremuneração mensal da empregada, sem que seadicione a esta base o valor da própria 
gratificação defunção paga mês a mês, nesse mesmo período.’

Renova o pleito para que sejaconsiderada válida, legítima e completamente aplicávelao 
caso concreto a Cláusula n. 11 das ConvençõesColetivas que, a partir da CCT de 2018/2020,
estabelecem que, em caso de a função de confiança ser

desconsiderada judicialmente, observar-se-á a regularcompensação ou dedução do valor 
pago da gratificaçãode função e reflexos.

Examino.
As CCTs 2018/2020 e 2020/2022,carreadas aos autos, autorizam a dedução do valor 

dagratificação de função no valor das horas extrasexcedentes à sexta diária, nos seguintes 
termos:

‘CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DEFUNÇÃO
O valor da gratificação de função,de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolidação 

dasLeis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta ecinco por cento), à exceção do 
Estado do Rio Grande doSul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento),sempre incidente 
sobre o salário do cargo efetivoacrescido do adicional por tempo de serviço, járeajustados nos 
termos da cláusula primeira,respeitados os critérios mais vantajosos e as demaisdisposições 
específicas previstas nas ConvençõesColetivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendodecisão judicial que afaste o enquadramento 
deempregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 daCLT, estando este recebendo ou tendo 
já recebido agratificação de função, que é a contrapartida ao trabalhoprestado além da 6ª 
(sexta) hora diária, de modo que ajornada somente é considerada extraordinária após a 8ª
(oitava)hora trabalhada, o valor devido relativo às horasextras e reflexos será integralmente 
deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função ereflexos pagos ao empregado. 
A dedução/compensaçãoprevista neste parágrafo será aplicável às açõesajuizadas a partir de 1º.
12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima 
deveráobservar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses decompetência em que foram deferidas as horas extras enos 
quais tenha havido o pagamento da gratificaçãoprevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido 
peloempregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquentae cinco por cento) e 50% 
(cinquenta por cento),mencionados no caput, de modo que não pode haversaldo negativo’.

Aludidas normas convencionais,tendo sido fruto do princípio da liberdade sindical e 
daautonomia privada coletiva, e porque não configuradanenhuma ofensa a direito indisponível 
do empregado,devem ser observadas, em consonância com a decisãoproferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamentodo Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633,com 
repercussão geral reconhecida, em que se firmou aseguinte tese:

‘São constitucionais os acordos eas convenções coletivas que, ao considerarem 
aadequação setorial negociada, pactuam limitações ouafastamentos de direitos trabalhistas,
independentemente da explicitação especificada devantagens compensatórias, desde que 
respeitados osdireitos absolutamente indisponíveis’.

Contudo, há que se observar aprevisão contida nas normas convencionais citadas deque 
a dedução será aplicável às ações ajuizadas a partirde 01/12/2018, de modo que não alcançará 
as situaçõesjurídicas anteriores, porquanto não se admite a suaaplicação retroativa, como 
pretende o executado.

Logo, inaplicáveis se mostram asnormas convencionais em realce à presente ação 
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Logo, inaplicáveis se mostram asnormas convencionais em realce à presente ação 
decumprimento de sentença, porquanto esta visa aapuração e execução do crédito deferido 
aostrabalhadores substituídos na ação coletiva nº 0001097-17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada 
em 27/08/2013.

Ademais, verifico que o pedido dededução previsto na Cláusula n. 11 das CCTs 2018
/2020e 2020/2022 sequer foi abordado na ação coletiva n.0001097-17.2013.5.23.0001, sendo 
tal discussãolevantada somente em sede de impugnação aos cálculose nos presentes embargos.

Ressalto que, a teor do art. 879, §1º, da CLT, ‘Na liquidação, não se poderá modificar, 
ouinovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria

’, razão pela qual se revelampertinente à causa principaltambém inaplicáveis as normas 
convencionais citadasacerca do pedido de dedução ora postulado.

Por fim, ressalto que é devida ainclusão da gratificação de função na base de cálculo 
dashoras extras deferidas, haja vista que estas sãocalculadas com base em parcelas de natureza 
salarial,caso da gratificação de função em realce, porquantohabitual (exegese da Súmula n. 
264 do c. TST).

Nego provimento.” (Id dbd93e8,destaques no original).
Extraio da decisão integrativa:
“OMISSÃO E OBSCURIDADE
O executado alega que o acórdãoembargado padece de omissão e obscuridade 

aoindeferir o pedido de compensação da gratificação defunção nas horas extras, requerendo 
análise quanto àaplicação da Cláusula 11ª da CCT dos Bancários, sob oprisma do 
coletivamente negociado (Tema/STF 1.046).

Pois bem.
Mister transcrever os trechos dafundamentação do acórdão embargado, em relação 

aotema trazido nos embargos de declaração:
‘As CCTs 2018/2020 e 2020/2022,carreadas aos autos, autorizam a dedução do valor da
gratificação de função no valor das horas extrasexcedentes à sexta diária, nos seguintes 

termos:
‘CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DEFUNÇÃO
O valor da gratificação de função,de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolidação 

dasLeis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta ecinco por cento), à exceção do 
Estado do Rio Grande doSul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento),sempre incidente 
sobre o salário do cargo efetivoacrescido do adicional por tempo de serviço, járeajustados nos 
termos da cláusula primeira,respeitados os critérios mais vantajosos e as demaisdisposições 
específicas previstas nas ConvençõesColetivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendodecisão judicial que afaste o enquadramento 
deempregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 daCLT, estando este recebendo ou tendo 
já recebido agratificação de função, que é a contrapartida ao trabalhoprestado além da 6ª 
(sexta) hora diária, de modo que ajornada somente é considerada extraordinária após a 8ª
(oitava)hora trabalhada, o valor devido relativo às horasextras e reflexos será integralmente 
deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função ereflexos pagos ao empregado. 
A dedução/compensaçãoprevista neste parágrafo será aplicável às açõesajuizadas a partir de 1º.
12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima 
deveráobservar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses decompetência em que foram deferidas as horas extras enos 
quais tenha havido o pagamento da gratificaçãoprevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo 
empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquentae cinco por cento) e 50% (cinquenta 
por cento),mencionados no caput, de modo que não pode haversaldo negativo’.

Aludidas normas convencionais,tendo sido fruto do princípio da liberdade sindical e 
daautonomia privada coletiva, e porque não configuradanenhuma ofensa a direito indisponível 
do empregado,devem ser observadas, em consonância com a decisãoproferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamentodo Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633,com 
repercussão geral reconhecida, em que se firmou aseguinte tese:

‘São constitucionais os acordos eas convenções coletivas que, ao considerarem 
aadequação setorial negociada, pactuam limitações ouafastamentos de direitos trabalhistas,
independentemente da explicitação especificada devantagens compensatórias, desde que 
respeitados osdireitos absolutamente indisponíveis’.

Contudo, há que se observar aprevisão contida nas normas convencionais citadas deque 
a dedução será aplicável às ações ajuizadas a partirde 01/12/2018, de modo que não alcançará 
as situaçõesjurídicas anteriores, porquanto não se admite a suaaplicação retroativa, como 
pretende o executado.

Logo, inaplicáveis se mostram asnormas convencionais em realce à presente ação 
decumprimento de sentença, porquanto esta visa aapuração e execução do crédito deferido 
aostrabalhadores substituídos na ação coletiva nº 0001097-17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada 
em 27/08/2013.

Ademais, verifico que o pedido dededução previsto na Cláusula n. 11 das CCTs 2018
/2020e 2020/2022 sequer foi abordado na ação coletiva n.0001097-17.2013.5.23.0001, sendo 
tal discussãolevantada somente em sede de impugnação aos cálculose nos presentes embargos.

Ressalto que, a teor do art. 879, §1º, da CLT, ‘Na liquidação, não se poderá modificar, 
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Ressalto que, a teor do art. 879, §1º, da CLT, ‘Na liquidação, não se poderá modificar, 
ouinovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria

’, razão pela qual se revelampertinente à causa principaltambém inaplicáveis as normas 
convencionais citadasacerca do pedido de dedução ora postulado. (...)’ (ID.dbd93e8 - Pág. 7/8)

Assim, observa-se que não houveomissão do julgado, tendo em vista que 
houvemanifestação expressa acerca de todos os pontostrazidos pela embargante, qual seja, 
aplicação dacláusula 11ª da CCT à luz do Tema 1.046 do STF (ARE)1121633).

O remédio processual previsto noart. 897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC visa 
corrigiromissão, contradição, obscuridade, manifesto equívocono exame dos pressupostos 
extrínsecos do recurso eerros materiais porventura existentes na decisãoembargada, além de 
servir ao prequestionamento parao fim de interposição de recurso de revista.

Na verdade, constata-se atentativa do embargante de pretender a reanálise daquestão já 
julgada, em sede de embargos de declaração,não sendo esse o meio processual adequado para 
talfinalidade.

Destarte, não evidenciadas ashipóteses de omissão, obscuridade ou contradição,
referidas no art. 1.022 do CPC e art. 897-A da CLT, oumesmo a necessidade de 
prequestionamento damatéria, impõe-se a rejeição dos embargos dedeclaração opostos, 
conforme fundamentação supra.

Rejeito.” (Id edf5527, destaquesno original).
Inicialmente, consigno que, na hipótese de recurso de revistamanejado na fase de 

execução, a arguição de nulidade por “denegação da tutelajurisdicional” é cabível tão somente 
pelo enfoque de vulneração ao art. 93, IX, da CF(exegese das dicções contidas na Súmula n. 
459/TST e no § 2º do art. 896 da CLT). Logo, no particular, torna-se inviável a análise do 
apelo quanto à alegação de afronta aosarts. 832 da CLT e 489, § 1º, IV, do CPC.

Revendo os fundamentos alinhavados no acórdão principal e nadecisão integrativa, , 
entendo que a Corte Revisora emitiu pronunciamentoprima faciejurisdicional motivado acerca 
da temática impugnada.

Nessa perspectiva, , não entrevejo viabilidade técnica dein casuautorizar o 
processamento do recurso por possível afronta à norma consubstanciadano art. 93, IX, da 
Constituição da República.

DIREITO DO TRABALHO / DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO /DURAÇÃO 
DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DIREITO CIVIL / OBRIGAÇÕES / ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO 
/COMPENSAÇÃO

Alegações:
- contrariedade à Súmula n. 109 do TST.
- contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória n. 70 daSbDI-1/TST.
- violação ao art. 7º, VI, XIII, XIV e XXVI, da CF.
- violação aos arts. 224, , § 2º, da CLT; 104 do CC.caput
O executado, ora recorrente, pugna pela revisão dopronunciamento jurisdicional 

exarado pela Turma Julgadora no que tange à matéria“dedução dos valores pagos sob o epíteto 
‘gratificação de função’ da condenaçãoimposta a título de horas extras”.

Consigna que “O E. Tribunal a quo negou provimento ao recursopatronal e manteve a 
condenação ao pagamento de horas extras, em razão doenquadramento dos substituídos no art. 
224, , da CLT, negando o pleito decaputcompensação da Gratificação de Função com as horas 
extras deferidas.” (fl. 1030).

Aduz que “(...) não merece prosperar a alegação de que ‘há quese observar a previsão 
contida nas normas convencionais citadas de que a deduçãoserá aplicável às ações ajuizadas a 
partir de 01/12/2018, de modo que não alcançará assituações jurídicas anteriores, porquanto 
não se admite a sua aplicação retroativa,como pretende o executado. Logo, inaplicáveis se 
mostram as normas convencionais

em realce à presente ação de cumprimento de sentença, porquanto esta visa aapuração e 
execução do crédito deferido aos trabalhadores substituídos na açãocoletiva nº 0001097-
17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada em 27/08/2013. Ademais,verifico que o pedido de 
dedução previsto na Cláusula n. 11 das CCTs 2018/2020 e 2020/2022 sequer foi abordado na 
ação coletiva n. 0001097-17.2013.5.23.0001, sendo taldiscussão levantada somente em sede 
de impugnação aos cálculos e nos presentes

.’. Isso porque, o título executivo judicial é anterior a criação da norma. Assim,
embargospor óbvio, não poderia prever sua aplicação na época da ação coletiva. Porém, 
hápossibilidade da Cláusula 11 da CCT dos bancários ser aplicada na presente ação,ajuizada 
em 2022, pois os cálculos se referem a horas extras deferidas em decisãojudicial que afastou o 
enquadramento do substituído na exceção prevista no § 2º doart. 224 da CLT e os cálculos da 
presente ação são dos anos de 01/08/2018 a 30/06/2021 (...)”. ( , fls. 1034/1035).sic

Pontua que “(...) a norma coletiva a que o obreiro estavasubmetido determina 
expressamente que ‘o valor devido relativo às horas extras ereflexos será integralmente 
deduzido/compensado com o valor da gratificação defunção e reflexos pagos ao empregado. A 
dedução/compensação prevista neste

.’ ” (fl. 1036).parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018
Alega que, “(...) alheio à disposição normativa em apreço, o E.Tribunal a quo decidiu 

indeferir a possibilidade de compensação da gratificação defunção com as horas extras 
deferidas na presente ação judicial. Desconsiderou oregional o entabulado entre as partes e 
afastou a aplicação da norma coletiva ao caso,ao deferir horas extraordinárias sem a devida 
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afastou a aplicação da norma coletiva ao caso,ao deferir horas extraordinárias sem a devida 
compensação com a gratificação defunção, violando o art. 7º, XXVI, da CF/88.” (fl. 1036).

Assevera que, “(...) ao se impossibilitar a compensaçãonormativa entre ‘gratificação de 
função’ e horas extras deferidas, o E. Tribunal a quoincide em afronta direta e literal aos 
termos do art. 7º, incisos VI, XIII, XIV e XXVI, todosda Constituição Federal.” (fl. 1036).

Destaca que “(...) são passíveis de negociação coletiva e deflexibilização os direitos 
relativos a salário e jornada de trabalho, estando inseridonesse contexto o modo de pagamento 
das horas extras. Com efeito, existindo cláusulade instrumento coletivo que estipula o 
momento de incidência, a natureza da parcela‘gratificação de função’, bem como permite a 
compensação desta parcela com as horasextras deferidas a partir de novo enquadramento 
jurídico do bancário; não há de sefalar em supremacia da lei sobre a vontade das partes - 
sobretudo ante o queestabelece o inciso XXVI do art. 7º da Constituição Federal. Trata-se, em 
verdade, dehipótese típica de prevalência do negociado sobre o legislado, em 
flexibilizaçãoautorizada pela própria Carta da República.” (fl. 1037).

Enfatiza que “(...) o entendimento regional de negar aplicação denorma coletiva e 
impossibilitar a compensação da parcela ‘gratificação de função’ comas horas extras deferidas, 
ressente gravemente o disposto no art. 7º, incisos VI, XIII, XIVe XXVI, da Constituição 
Federal – porquanto vulnera, em última análise, a autonomia ea competência das entidades 
sindicais de transacionarem acordos e convençõescoletivas.” (fls. 1038/1039).

Assinala que “O ajuste convencional realizado pelas entidadessindicais na espécie 
apenas cumprem fielmente o disposto no art. 7º, incisos VI, XIII, XIVe XXVI, da Constituição 
Federal; além de apresentarem objeto lícito, possível edeterminado [art. 104/CC], atendendo a 
todos os fins sociais a que se destina a normaconvencional, notadamente ao fim da 
manutenção do emprego em frente àautomatização do setor.” ( , fl. 1039).sic

Com fulcro nas assertivas acima reproduzidas, dentre outrasalegações, o recorrente 
pleiteia o provimento do recurso de revista para que “(...) sejareformado o acórdão regional, 
para o fim de se conferir validade à norma convencionalque estipula que a diferença de 
gratificação de função recebida em face da adesãoineficaz poderá ser compensada com as 
horas extraordinárias prestadas.” (fl. 1039).

Consta do acórdão:
“DEDUÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DEFUNÇÃO
A sentença agravada rejeitou acompensação das horas extras executadas com osvalores 

recebidos a título de gratificação de função,conforme pretendia o executado em seus 
embargos, sobo fundamento de que os parâmetros fixados no títuloexecutivo não contemplam 
o abatimento de tal parcela.

O executado requer a reforma dasentença.
Alega que o requisito previsto nanorma coletiva é a data de ajuizamento da ação.
Pretende que a ‘(...) apuração dashoras extraordinárias tenha por base de cálculo 

aremuneração mensal da empregada, sem que seadicione a esta base o valor da própria 
gratificação defunção paga mês a mês, nesse mesmo período.’

Renova o pleito para que sejaconsiderada válida, legítima e completamente aplicávelao 
caso concreto a Cláusula n. 11 das ConvençõesColetivas que, a partir da CCT de 2018/2020,
estabelecem que, em caso de a função de confiança serdesconsiderada judicialmente, observar-
se-á a regularcompensação ou dedução do valor pago da gratificaçãode função e reflexos.

Examino.
As CCTs 2018/2020 e 2020/2022,carreadas aos autos, autorizam a dedução do valor 

dagratificação de função no valor das horas extrasexcedentes à sexta diária, nos seguintes 
termos:

‘CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DEFUNÇÃO
O valor da gratificação de função,de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolidação 

dasLeis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta ecinco por cento), à exceção do 
Estado do Rio Grande doSul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento),sempre incidente 
sobre o salário do cargo efetivoacrescido do adicional por tempo de serviço, járeajustados nos 
termos da cláusula primeira,respeitados os critérios mais vantajosos e as demaisdisposições 
específicas previstas nas ConvençõesColetivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendodecisão judicial que afaste o enquadramento 
deempregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 daCLT, estando este recebendo ou tendo 
já recebido agratificação de função, que é a contrapartida ao trabalhoprestado além da 6ª 
(sexta) hora diária, de modo que ajornada somente é considerada extraordinária após a 8ª
(oitava)hora trabalhada, o valor devido relativo às horasextras e reflexos será integralmente 
deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensaçãoprevista neste parágrafo será 
aplicável às açõesajuizadas a partir de 1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima 
deveráobservar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses decompetência em que foram deferidas as horas extras enos 
quais tenha havido o pagamento da gratificaçãoprevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido 
peloempregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquentae cinco por cento) e 50% 
(cinquenta por cento),mencionados no caput, de modo que não pode haversaldo negativo’.

Aludidas normas convencionais,tendo sido fruto do princípio da liberdade sindical e 
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Aludidas normas convencionais,tendo sido fruto do princípio da liberdade sindical e 
daautonomia privada coletiva, e porque não configuradanenhuma ofensa a direito indisponível 
do empregado,devem ser observadas, em consonância com a decisãoproferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamentodo Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633,com 
repercussão geral reconhecida, em que se firmou aseguinte tese:

‘São constitucionais os acordos eas convenções coletivas que, ao considerarem 
aadequação setorial negociada, pactuam limitações ouafastamentos de direitos trabalhistas,
independentemente da explicitação especificada devantagens compensatórias, desde que 
respeitados osdireitos absolutamente indisponíveis’.

Contudo, há que se observar aprevisão contida nas normas convencionais citadas deque 
a dedução será aplicável às ações ajuizadas a partir

de 01/12/2018, de modo que não alcançará as situaçõesjurídicas anteriores, porquanto 
não se admite a suaaplicação retroativa, como pretende o executado.

Logo, inaplicáveis se mostram asnormas convencionais em realce à presente ação 
decumprimento de sentença, porquanto esta visa aapuração e execução do crédito deferido 
aostrabalhadores substituídos na ação coletiva nº 0001097-17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada 
em 27/08/2013.

Ademais, verifico que o pedido dededução previsto na Cláusula n. 11 das CCTs 2018
/2020e 2020/2022 sequer foi abordado na ação coletiva n.0001097-17.2013.5.23.0001, sendo 
tal discussãolevantada somente em sede de impugnação aos cálculose nos presentes embargos.

Ressalto que, a teor do art. 879, §1º, da CLT, ‘Na liquidação, não se poderá modificar, 
ouinovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria

’, razão pela qual se revelampertinente à causa principaltambém inaplicáveis as normas 
convencionais citadasacerca do pedido de dedução ora postulado.

Por fim, ressalto que é devida ainclusão da gratificação de função na base de cálculo 
dashoras extras deferidas, haja vista que estas sãocalculadas com base em parcelas de natureza 
salarial,caso da gratificação de função em realce, porquantohabitual (exegese da Súmula n. 
264 do c. TST).

Nego provimento.” (Id dbd93e8,destaques no original).
Extraio da decisão integrativa:
“OMISSÃO E OBSCURIDADE
O executado alega que o acórdãoembargado padece de omissão e obscuridade 

aoindeferir o pedido de compensação da gratificação de
função nas horas extras, requerendo análise quanto àaplicação da Cláusula 11ª da CCT 

dos Bancários, sob oprisma do coletivamente negociado (Tema/STF 1.046).
Pois bem.
Mister transcrever os trechos dafundamentação do acórdão embargado, em relação 

aotema trazido nos embargos de declaração:
‘As CCTs 2018/2020 e 2020/2022,carreadas aos autos, autorizam a dedução do valor 

dagratificação de função no valor das horas extrasexcedentes à sexta diária, nos seguintes 
termos:

‘CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DEFUNÇÃO
O valor da gratificação de função,de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolidação 

dasLeis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta ecinco por cento), à exceção do 
Estado do Rio Grande doSul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento),sempre incidente 
sobre o salário do cargo efetivoacrescido do adicional por tempo de serviço, járeajustados nos 
termos da cláusula primeira,respeitados os critérios mais vantajosos e as demaisdisposições 
específicas previstas nas ConvençõesColetivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendodecisão judicial que afaste o enquadramento 
deempregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 daCLT, estando este recebendo ou tendo 
já recebido agratificação de função, que é a contrapartida ao trabalhoprestado além da 6ª 
(sexta) hora diária, de modo que ajornada somente é considerada extraordinária após a 8ª
(oitava)hora trabalhada, o valor devido relativo às horasextras e reflexos será integralmente 
deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função ereflexos pagos ao empregado. 
A dedução/compensaçãoprevista neste parágrafo será aplicável às açõesajuizadas a partir de 1º.
12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima 
deveráobservar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses decompetência em que foram deferidas as horas extras enos 
quais tenha havido o pagamento da gratificaçãoprevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido 
peloempregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquentae cinco por cento) e 50% 
(cinquenta por cento),mencionados no caput, de modo que não pode haversaldo negativo’.

Aludidas normas convencionais,tendo sido fruto do princípio da liberdade sindical e 
daautonomia privada coletiva, e porque não configuradanenhuma ofensa a direito indisponível 
do empregado,devem ser observadas, em consonância com a decisãoproferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamentodo Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633,com 
repercussão geral reconhecida, em que se firmou aseguinte tese:

‘São constitucionais os acordos eas convenções coletivas que, ao considerarem 
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‘São constitucionais os acordos eas convenções coletivas que, ao considerarem 
aadequação setorial negociada, pactuam limitações ouafastamentos de direitos trabalhistas,
independentemente da explicitação especificada devantagens compensatórias, desde que 
respeitados osdireitos absolutamente indisponíveis’.

Contudo, há que se observar aprevisão contida nas normas convencionais citadas deque 
a dedução será aplicável às ações ajuizadas a partirde 01/12/2018, de modo que não alcançará 
as situaçõesjurídicas anteriores, porquanto não se admite a suaaplicação retroativa, como 
pretende o executado.

Logo, inaplicáveis se mostram asnormas convencionais em realce à presente ação de
cumprimento de sentença, porquanto esta visa aapuração e execução do crédito deferido 

aostrabalhadores substituídos na ação coletiva nº 0001097-17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada 
em 27/08/2013.

Ademais, verifico que o pedido dededução previsto na Cláusula n. 11 das CCTs 2018
/2020e 2020/2022 sequer foi abordado na ação coletiva n.0001097-17.2013.5.23.0001, sendo 
tal discussãolevantada somente em sede de impugnação aos cálculose nos presentes embargos.

Ressalto que, a teor do art. 879, §1º, da CLT, ‘Na liquidação, não se poderá modificar, 
ouinovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria

’, razão pela qual se revelampertinente à causa principaltambém inaplicáveis as normas 
convencionais citadasacerca do pedido de dedução ora postulado. (...)’ (ID.dbd93e8 - Pág. 7/8)

Assim, observa-se que não houveomissão do julgado, tendo em vista que 
houvemanifestação expressa acerca de todos os pontostrazidos pela embargante, qual seja, 
aplicação dacláusula 11ª da CCT à luz do Tema 1.046 do STF (ARE)1121633).

O remédio processual previsto noart. 897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC visa 
corrigiromissão, contradição, obscuridade, manifesto equívocono exame dos pressupostos 
extrínsecos do recurso eerros materiais porventura existentes na decisãoembargada, além de 
servir ao prequestionamento parao fim de interposição de recurso de revista.

Na verdade, constata-se atentativa do embargante de pretender a reanálise daquestão já 
julgada, em sede de embargos de declaração,não sendo esse o meio processual adequado para 
talfinalidade.

Destarte, não evidenciadas ashipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, 
referidas no art. 1.022 do CPC e art. 897-A da CLT, oumesmo a necessidade de 
prequestionamento damatéria, impõe-se a rejeição dos embargos dedeclaração opostos, 
conforme fundamentação supra.

Rejeito.” (Id edf5527, destaquesno original).
Tendo em vista os fundamentos consignados no acórdãorecorrido, não vislumbro 

violação direta às normas constitucionais invocadas nasrazões recursais, nos moldes 
preconizados pelo § 2º do art. 896 da CLT.

Quanto às demais alegações catalogadas no arrazoado, assinaloque, na espécie, o 
seguimento do recurso à instância superior deve ser obstado emrazão da restrição estabelecida 
pelo § 2º do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista.” (págs. 1.042-1.060, destacou-se)
Examinando o teor do acórdão recorrido, na fração de interesse, dessume-se que foram 

apresentados detidamente os fundamentos que serviram de suporte fático-probatório e jurídico 
para formação de seu convencimento acerca da controvérsia, conforme se observa dos 
seguintes excertos da decisão de origem quanto aos temas trazidos no recurso:

“DEDUÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
A sentença agravada rejeitou a compensação das horas extras executadas com os 

valores recebidos a título de gratificação de função, conforme pretendia o executado em seus 
embargos, sob o fundamento de que os parâmetros fixados no título executivo não 
contemplam o abatimento de tal parcela.

O executado requer a reforma da sentença.
Alega que o requisito previsto na norma coletiva é a data de ajuizamento da ação.
Pretende que a "(...) apuração das horas extraordinárias tenha por base de cálculo a 

remuneração mensal da empregada, sem que se adicione a esta base o valor da própria 
gratificação de função paga mês a mês, nesse mesmo período."

Renova o pleito para que seja considerada válida, legítima e completamente aplicável 
ao caso concreto a Cláusula n. 11 das Convenções Coletivas que, a partir da CCT de 2018
/2020, estabelecem que, em caso de a função de confiança ser desconsiderada judicialmente, 
observar-se-á a regular compensação ou dedução do valor pago da gratificação de função e 
reflexos.

Examino.
As CCTs 2018/2020 e 2020/2022, carreadas aos autos, autorizam a dedução do valor da 

gratificação de função no valor das horas extras excedentes à sexta diária, nos seguintes 
termos:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento), à exceção do 
Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre 

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por tempo de serviço, já 
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incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por tempo de serviço, já 
reajustados nos termos da cláusula primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as 
demais disposições específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o enquadramento de 
empregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já 
recebido a gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado além da 6ª (sexta) 
hora diária, de modo que a jornada somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava)hora 
trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente deduzido
/compensado, com o valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. A 
dedução/compensação prevista neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.
12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima deverá 
observar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as horas extras e nos 
quais tenha havido o pagamento da gratificação prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo 
empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta 
por cento), mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo negativo".

Aludidas normas convencionais, tendo sido fruto do princípio da liberdade sindical e da 
autonomia privada coletiva, e porque não configurada nenhuma ofensa a direito indisponível 
do empregado, devem ser observadas, em consonância com a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, com 
repercussão geral reconhecida, em que se firmou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a 
adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Contudo, há que se observar a previsão contida nas normas convencionais citadas de 
que a dedução será aplicável às ações ajuizadas a partir de 01/12/2018, de modo que não 
alcançará as situações jurídicas anteriores, porquanto não se admite a sua aplicação retroativa, 
como pretende o executado.

Logo, inaplicáveis se mostram as normas convencionais em realce à presente ação de 
cumprimento de sentença, porquanto esta visa a apuração e execução do crédito deferido aos 
trabalhadores substituídos na ação coletiva nº 0001097-17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada 
em 27/08/2013.

Ademais, verifico que o pedido de dedução previsto na Cláusula n. 11 das CCTs 2018
/2020 e 2020/2022 sequer foi abordado na ação coletiva n. 0001097-17.2013.5.23.0001, sendo 
tal discussão levantada somente em sede de impugnação aos cálculos e nos presentes 
embargos.

Ressalto que, a teor do art. 879, § 1º, da CLT, "Na liquidação, não se poderá modificar, 
ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal", razão pela 
qual se revelam também inaplicáveis as normas convencionais citadas acerca do pedido de 
dedução ora postulado.

Por fim, ressalto que é devida a inclusão da gratificação de função na base de cálculo 
das horas extras deferidas, haja vista que estas são calculadas com base em parcelas de 
natureza salarial, caso da gratificação de função em realce, porquanto habitual (exegese da 
Súmula n. 264 do c. TST).

Nego provimento.” (págs. 938-940, destacou-se)
Interpostos embargos de declaração, o acórdão do Tribunal de origem foi integralizado 

nos seguintes termos:
“OMISSÃO E OBSCURIDADE
O executado alega que o acórdão embargado padece de omissão e obscuridade ao 

indeferir o pedido de compensação da gratificação de função nas horas extras, requerendo 
análise quanto à aplicação da Cláusula 11ª da CCT dos Bancários, sob o prisma do 
coletivamente negociado (Tema/STF 1.046).

Pois bem.
Mister transcrever os trechos da fundamentação do acórdão embargado, em relação ao 

tema trazido nos embargos de declaração:
"As CCTs 2018/2020 e 2020/2022, carreadas aos autos, autorizam a dedução do valor 

da gratificação de função no valor das horas extras excedentes à sexta diária, nos seguintes 
termos:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento), à exceção do 
Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre 
incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por tempo de serviço, já 
reajustados nos termos da cláusula primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as 
demais disposições específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o enquadramento de 
empregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já 
recebido a gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado além da 6ª (sexta) 
hora diária, de modo que a jornada somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava)hora 
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hora diária, de modo que a jornada somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava)hora 
trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente deduzido
/compensado, com o valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. A 
dedução/compensação prevista neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.
12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima deverá 
observar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as horas extras e nos 
quais tenha havido o pagamento da gratificação prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo 
empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta 
por cento), mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo negativo".

Aludidas normas convencionais, tendo sido fruto do princípio da liberdade sindical e da 
autonomia privada coletiva, e porque não configurada nenhuma ofensa a direito indisponível 
do empregado, devem ser observadas, em consonância com a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, com 
repercussão geral reconhecida, em que se firmou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a 
adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Contudo, há que se observar a previsão contida nas normas convencionais citadas de 
que a dedução será aplicável às ações ajuizadas a partir de 01/12/2018, de modo que não 
alcançará as situações jurídicas anteriores, porquanto não se admite a sua aplicação retroativa, 
como pretende o executado.

Logo, inaplicáveis se mostram as normas convencionais em realce à presente ação de 
cumprimento de sentença, porquanto esta visa a apuração e execução do crédito deferido aos 
trabalhadores substituídos na ação coletiva nº 0001097-17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada 
em 27/08/2013.

Ademais, verifico que o pedido de dedução previsto na Cláusula n. 11 das CCTs 2018
/2020 e 2020/2022 sequer foi abordado na ação coletiva n. 0001097-17.2013.5.23.0001, sendo 
tal discussão levantada somente em sede de impugnação aos cálculos e nos presentes 
embargos.

Ressalto que, a teor do art. 879, § 1º, da CLT, "Na liquidação, não se poderá modificar, 
ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal", razão pela 
qual se revelam também inaplicáveis as normas convencionais citadas acerca do pedido de 
dedução ora postulado. (...)" (ID. dbd93e8 - Pág. 7/8)

Assim, observa-se que não houve omissão do julgado, tendo em vista que houve 
manifestação expressa acerca de todos os pontos trazidos pela embargante, qual seja, aplicação 
da cláusula 11ª da CCT à luz do Tema 1.046 do STF (ARE) 1121633).

O remédio processual previsto no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC visa 
corrigir omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no exame dos pressupostos 
extrínsecos do recurso e erros materiais porventura existentes na decisão embargada, além de 
servir ao prequestionamento para o fim de interposição de recurso de revista.

Na verdade, constata-se a tentativa do embargante de pretender a reanálise da questão 
já julgada, em sede de embargos de declaração, não sendo esse o meio processual adequado 
para tal finalidade.

Destarte, não evidenciadas as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, 
referidas no art. 1.022 do CPC e art. 897-A da CLT, ou mesmo a necessidade de 
prequestionamento da matéria, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração opostos, 
conforme fundamentação supra.

Rejeito.
Conclusão do recurso
Isso posto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo executado, bem como da 

contraminuta respectiva e, no mérito, rejeito-os, nos termos da fundamentação supra.” (págs. 
996-998, destacou-se)

Nas razões do agravo de instrumento, a parte insurge-se contra o despacho denegatório 
do seguimento de seu recurso de revista, insistindo na sua admissibilidade, ao argumento de 
que foi demonstrado o regular preenchimento dos requisitos previstos no artigo 896 da CLT.

Sem razão, contudo.
Inicialmente, não se pode olvidar, no exame dos pressupostos de admissibilidade do 

recurso de revista, a sua natureza e a função da Corte a que se destina. Não mais se litiga em 
instância ordinária, onde se exaure, por completo, a análise de todas as matérias de fatos e de 
provas dos autos, moldurando-se as balizas dessas circunstâncias de acontecimentos, às quais 
cabe a este Tribunal revisor, tão somente, manifestar-se sobre a correta interpretação e 
aplicação do direito ao caso concreto.

O Tribunal Superior do Trabalho tem, portanto, atribuição eminentemente recursal e 
extraordinária, que visa essencialmente à uniformização e à proteção do Direito do Trabalho 
pátrio (artigos 111-A, § 1º, da Constituição Federal e 1º, 3º, inciso III, alínea “b”, e 4º, alíneas 

“b”, “c” e “d”, da Lei nº 7.701/1988), razão pela qual o recurso de revista caracteriza-se pelo 
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“b”, “c” e “d”, da Lei nº 7.701/1988), razão pela qual o recurso de revista caracteriza-se pelo 
seu conteúdo técnico e pelas hipóteses restritivas de sua utilização (artigo 896, alíneas “a”, “b” 
e “c”, da CLT).

Nesse contexto, em face do cotejo das razões constantes no agravo de instrumento 
apresentadas com os fundamentos da decisão agravada bem como do teor da decisão regional 
proferida, verifica-se que os argumentos apresentados não conseguem demonstrar a 
necessidade de processamento do recurso de revista.

Em razão do exposto, reporto-me e adoto, por seus próprios fundamentos, a motivação 
utilizada pelo Juízo de admissibilidade a quo para obstaculizar o seguimento do recurso de 
revista.

Ressalta-se que não configura negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de 
motivação a decisão do Juízo ad quem pela qual se acolhem, como razões de decidir, os 
próprios fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em acolhimento à técnica 
da motivação per relationem, uma vez que atendida a exigência constitucional e legal da 
motivação das decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da Constituição 
Federal, 489, inciso II, do CPC/2015 e 832 da CLT), bem como porque viabilizados à parte 
interessada, de igual forma, os meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a 
impugnação desses fundamentos, no caso, o apelo previsto no artigo 1.021 do CPC/2015 c/c o 
artigo 265 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, haja vista que as 
motivações da decisão do órgão jurisdicional a quo são integralmente transcritas e 
incorporadas às razões decisórias da instância revisora.

Cabe esclarecer, ainda, que a validade da motivação per relationem, também 
denominada “por remissão” ou “por referência”, independe até mesmo de o órgão judicante 
revisor acrescentar argumentos ou fundamentos à decisão recorrida, tendo em vista que, na 
expressiva maioria das vezes, a matéria a ser enfrentada na instância ad quem já foi completa e 
exaustivamente examinada pelo Juízo de origem em seus aspectos relevantes e necessários 
para a solução da controvérsia, máxime considerando que, na seara do Processo do Trabalho, a 
análise do agravo de instrumento por esta Corte superior tem por finalidade específica 
constatar o acerto ou desacerto da ordem de trancamento do recurso de revista oriunda de 
decisão monocrática proferida pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que é prévia e não 
definitiva (artigo 896, § 1º, da CLT).

Diante desse peculiar e restrito objetivo do agravo de instrumento no âmbito desta 
Justiça especializada, a adoção, pelos próprios fundamentos, da decisão do Juízo de 
admissibilidade regional, que, acertadamente, denega seguimento a recurso de revista, antes de 
configurar qualquer prejuízo às garantias constitucionais do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal), 
constitui forma de julgamento possível, tecnicamente jurídica, apropriada e mesmo indicada, 
uma vez que se apresenta como instrumento valioso de racionalização da atividade 
jurisdicional, consentâneo, portanto, não só com o anseio das partes do processo, mas com o 
desejo de toda a sociedade na entrega de uma prestação jurisdicional mais efetiva e mais 
célere, atento ao princípio constitucional da duração razoável do processo disposto no inciso 
LXXVIII do mesmo artigo 5º do Texto Constitucional.

Por sua vez, não há falar na aplicação da norma proibitiva do artigo 1.021, § 3º, do CPC
/2015 à espécie, uma vez que sua incidência se dirige ao exame dos agravos internos, e não do 
agravo de instrumento, que é a hipótese dos autos.

Nessa linha de entendimento, são os seguintes precedentes deste Tribunal, conforme se 
observa nestes julgados:

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. PROLAÇÃO DE JULGAMENTO 
PELA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO RELACIONAL. CONDOMÍNIO RESIDENCIAL. 
DESNECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA À COTA PARA CONTRATAÇÃO DE MENOR 
APRENDIZ. FUNÇÕES QUE NÃO DEMANDAM FORMAÇÃO PROFISSIONAL. No caso 
concreto, o Relator, pela via monocrática, manteve, pelos próprios e jurídicos fundamentos, a 
decisão objeto de recurso. Registre-se que a motivação por adoção das razões da decisão 
recorrida não se traduz em omissão no julgado ou na negativa de prestação jurisdicional. Isso 
porque a fundamentação utilizada pela instância ordinária se incorpora à decisão proferida pela 
Corte revisora - e, portanto, a análise dos fatos e das provas, bem como do enquadramento 
jurídico a eles conferido. Dessa forma, considerando-se que o convencimento exposto na 
decisão recorrida é suficiente para definição da matéria discutida em Juízo, com enfrentamento 
efetivo dos argumentos articulados pela Parte Recorrente, torna-se viável a incorporação 
formal dessa decisão por referência. Ou seja, se a decisão regional contém fundamentação 
suficiente - com exame completo e adequado dos fatos discutidos na lide e expressa referência 
às regras jurídicas que regem as matérias debatidas -, a adoção dos motivos que compõem esse 
julgamento não implica inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88, e 489, II, do CPC/2015. 
Assim sendo, a prolação de julgamentos pela técnica da motivação relacional não viola os 
princípios e garantias constitucionais do devido processo legal (art. 5º, LIV), do contraditório e 
da ampla defesa (art. 5º, LV), além de preservar o direito à razoável celeridade da tramitação 
processual (art. 5º, LXXVIII). Revela-se, na prática, como ferramenta apropriada de 
racionalização da atividade jurisdicional. Nesse sentido, inclusive, posiciona-se a 
jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual a confirmação integral da decisão 
agravada não implica ausência de fundamentação, não eliminando o direito da parte de 
submeter sua irresignação ao exame da instância revisora. No mesmo sentido, decisões 
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submeter sua irresignação ao exame da instância revisora. No mesmo sentido, decisões 
proferidas pelo STF. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às 
normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, “a”, do CPC/2015), 
razão pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.” (Ag-AIRR-
104-22.2019.5.13.0007, Ministro Relator: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT de 27/5
/2022).

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
RECURSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI 13.105
/2015 (NOVO CPC) ADOÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. 
POSSIBILIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 
DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO. MANUTENÇÃO. Não 
configura negativa de prestação jurisdicional a adoção pelo Juízo ad quem da técnica da 
fundamentação per relationem, ao invocar, como razões de decidir, os próprios fundamentos 
da decisão impugnada, cumprida a exigência constitucional da motivação das decisões. 
Precedentes da Suprema Corte e do Tribunal Superior do Trabalho. Incólume o art. 93, IX, da 
Constituição Federal. Agravo conhecido e não provido.” (Ag-AIRR-33100-34.2007.5.02.0255, 
Ministro Relator: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, DEJT de 31/3/2017).

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. MOTIVAÇÃO “PER 
RELATIONEM” - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE 
MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL E DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 2. NULIDADE 
DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. 3. COMISSÕES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS 
INSERVÍVEIS. SÚMULA Nº 296 DO TST. Impõe-se confirmar a decisão que negou 
seguimento ao agravo de instrumento, porquanto o recurso de revista não comprovou 
pressuposto intrínseco de admissibilidade inscrito no art. 896 da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.” (Ag-AIRR-11335-50.2015.5.15.0130, Ministro Relator: Walmir Oliveira da 
Costa, 1ª Turma, DEJT de 12/2/2021).

“III - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. 
RECURSO DE REVISTA. LEI N° 13.014/2015. RETORNO DOS AUTOS. ANÁLISE DOS 
TEMAS SOBRESTADOS. ADOÇÃO DA TÉCNICA PER RELATIONEM. Segundo o 
posicionamento consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (MS-27.350/DF, Rel. 
Min. Celso de Mello, DJ 4/6/2008), a decisão por meio da qual se mantêm os fundamentos do 
Juízo a quo (motivação per relationem) não configura negativa de prestação jurisdicional, 
tendo em vista a observância do princípio constitucional da motivação das decisões judiciais, 
por isso não há que se falar em ofensa ao art. 489, § 1°, do CPC. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.” (AIRR-10564-78.2015.5.18.0004, Ministra Relatora: Maria Helena 
Mallmann, 2ª Turma, DEJT de 27/8/2021).

“AGRAVO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, “a”, do CPC/2015 
autoriza o relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente inadmissível, 
improcedente ou prejudicado em razão de entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal. 
No presente caso, foi mantida a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista da 
executada, especificamente quanto à questão da execução de seus bens. Ademais, a 
jurisprudência deste colendo Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que a confirmação 
jurídica e integral de decisões por seus próprios fundamentos não configura desrespeito ao 
devido processo legal, ao princípio do acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla 
defesa (motivação per relationem). Precedentes. Assim, a decisão, ainda que contrária aos 
interesses da parte, encontra-se motivada, não havendo configuração de negativa de prestação 
jurisdicional, razão pela qual o processamento do recurso de revista não se viabiliza tanto 
pelas alegações suscitadas em sede de preliminar como no mérito do agravo. Agravo a que se 
nega provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC.” (Ag-AIRR-
248500-22.1997.5.02.0040, Ministro Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma, 
DEJT de 10/9/2021).

“AGRAVO DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 
PAULO S.A. ACÓRDÃO PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. ADOÇÃO 
DA TÉCNICA “PER RELATIONEM”. Este Tribunal e o STF possuem entendimento maciço 
de que a adoção da técnica “per relationem”, como forma de razão de decidir atende 
plenamente às exigências legal e constitucional da motivação das decisões proferidas pelo 
Poder Judiciário, (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, 
DJe 18/09/2009), não havendo, ainda, violação das garantias da ampla defesa e do devido 
processo legal, considerando-se a possibilidade de revisão da decisão por meio da interposição 
do agravo interno, nos termos do art. 1.021, § 3º, do CPC. Agravo não provido.” (Ag-AIRR-
166400-38.2009.5.02.0024, Ministro Relator: Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT de 29/5/2020).

“A) CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. B) EXECUÇÃO. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. BENEFÍCIO DE ORDEM. 
NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO. 1 - Nas razões do agravo de 
instrumento, a parte ora agravante não conseguiu infirmar os fundamentos que embasaram o 
não seguimento do recurso de revista, os quais, pelo seu acerto, adoto como razões de decidir. 
2 - O STF, no julgamento do AI-791292 QO-RG/PE, em procedimento de repercussão geral, 
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2 - O STF, no julgamento do AI-791292 QO-RG/PE, em procedimento de repercussão geral, 
manteve o entendimento de que a motivação referenciada (per relationem) atende à exigência 
constitucional da devida fundamentação, e não implica negativa de prestação jurisdicional. 3 - 
Nas razões do recurso de revista não foram indicados os trechos da decisão recorrida que 
consubstanciam o prequestionamento, seja por meio da transcrição do fragmento, seja 
sinalizando o número da página e do parágrafo do acórdão do Regional em que se encontra o 
trecho da matéria impugnada, por exemplo, o que não se admite, nos termos do art. 896, § 1º-
A, I, da CLT. 4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.” (AIRR-109600-
67.2013.5.17.0012, Ministra Relatora: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT de 8/4/2016).

“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. 
NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. A negativa de seguimento ao 
agravo de instrumento, mediante decisão unipessoal que mantém a decisão denegatória do 
recurso de revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação referenciada - per 
relationem - incorpora essas razões e, portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos 
artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do Código de Processo Civil de 
2015. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não 
provido.” (Ag-AIRR-10965-71.2016.5.03.0065, Ministro Relator: Cláudio Mascarenhas 
Brandão, 7ª Turma, DEJT de 27/5/2022).

“AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JUSRISDICONAL NÃO CONFIGURADA. Os Ministros do STF decidiram 
que a adoção da motivação per relationem não configura, por si só, a negativa de prestação 
jurisdicional ou a inexistência de motivação da decisão, devendo ser analisados se os 
fundamentos lançados são suficientes para justificar as conclusões (ARE nº 1.024.997 Rel. 
Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017), 
o que ocorre na hipótese. (...) Agravo não provido.” (Ag-AIRR-387-18.2016.5.17.0014, 
Ministro Relator: Emmanoel Pereira, 8ª Turma, DEJT de 3/11/2021).

“AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Trata-se de 
agravo interno interposto em face da decisão da Vice-Presidência do TST pela qual denegado 
seguimento ao recurso extraordinário com base em precedente de repercussão geral. 2. O 
Supremo Tribunal Federal, ao decidir Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791.292
/PE, em relação à questão de negativa de prestação jurisdicional, firmou o entendimento de 
que “o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de 
cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão”. 3. No 
referido julgado, a Suprema Corte concluiu, ainda, que não havia negativa de prestação 
jurisdicional e respectiva violação literal do inciso IX do artigo 93 da Constituição da 
República quando o acórdão do Tribunal Superior do Trabalho endossa “os fundamentos do 
despacho de inadmissibilidade do recurso de revista, integrando-os ao julgamento do agravo 
de instrumento”. 4. Cabe ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, na vigência do atual 
Código de Processo Civil, manteve o entendimento de que a adoção da motivação per 
relationem não configura, por si só, a negativa de prestação jurisdicional ou a inexistência de 
motivação da decisão, devendo ser analisados se os fundamentos lançados são suficientes para 
justificar as conclusões. (ARE-1024997-AgR, Relator: Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, 
DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017). 5. Nesse sentir, a 5ª Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, ao negar provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de 
revista interposto pelo ora recorrente, endossando os fundamentos do despacho de 
inadmissibilidade do recurso de revista proferido pela Presidência do Tribunal Regional do 
Trabalho, não incorreu em negativa de prestação jurisdicional. 6. Assim, ficam mantidos os 
fundamentos adotados pela decisão agravada, restando verificado, ainda, o caráter infundado 
do presente agravo, aplicando-se a multa prevista no § 4º do artigo 1.021 do atual CPC. 
Agravo interno não provido, com aplicação de multa.” (Ag-Ag-AIRR-94800-
34.2009.5.15.0043, Ministro Relator: Emmanoel Pereira, Órgão Especial, DEJT de 15/8/2017).

Da mesma forma, o próprio Supremo Tribunal Federal, bem como o Superior Tribunal 
de Justiça, mesmo após a entrada em vigência do Código de Processo Civil de 2015, entendem 
que a adoção da técnica de fundamentação jurídica per relationem não configura ausência ou 
insuficiência de fundamentação, muito menos negativa de prestação jurisdicional, ainda que 
utilizada na seara do Direito Penal. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

“Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal. Artigo 33, caput, da Lei 
nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº 10.826/03. Alegação de violação do art. 93, IX, da 
Constituição Federal. Fundamentação per relationem. Possibilidade. Precedentes. Agravo não 
provido. 1. É legítima, do ponto de vista jurídico-constitucional, a utilização, pelo Poder 
Judiciário, da técnica da motivação per relationem, porquanto compatível com o disposto no 
art. 93, IX, da Constituição da República. 2. A adoção pelo órgão judicante dos fundamentos 
veiculados no parecer do Ministério Público como razão de decidir não configura ausência de 
motivação nem de prestação jurisdicional. Precedentes (ARE nº 1.024.997-AgR, Rel. Min. 
Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17). 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (HC-200.598-AgR, Ministro Relator: Dias Toffoli, Primeira Turma, Julgamento 
em 31/5/2021, Data de Publicação: 28/6/2021).

Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal. Artigo 33, caput, da Lei 
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Agravo regimental em habeas corpus. Penal e Processo Penal. Artigo 33, caput, da Lei 
nº 11.343/06, e art. 16, caput, da Lei nº 10.826/03. Alegação de violação do art. 93, IX, da 
Constituição Federal.Fundamentaçãoperrelationem. Possibilidade. Precedentes. Agravo não 
provido. 1. É legítima, do ponto de vista jurídico-constitucional, a utilização, pelo Poder 
Judiciário, da técnica damotivaçãoperrelationem, porquanto compatível com o disposto no art. 
93, IX, da Constituição da República. 2. A adoção pelo órgão judicante dos fundamentos 
veiculados no parecer do Ministério Público como razão de decidir não configura ausência 
demotivaçãonem de prestação jurisdicional. Precedentes (ARE nº 1.024.997-AgR, Rel. Min. 
Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 16/5/17). 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (HC 200598 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 28.06.2021)

RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE DECORRENTE DE 
IMPROPRIEDADE NO USO DA FUNDAMENTAÇÃOPERRELATIONEM. 
INEXISTÊNCIA. 1.A jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no 
sentido da validade damotivaçãoperrelationem nas decisões judiciais, inclusive quando se 
tratar de remissão a parecer ministerial constante dos autos(cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE 1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. 
GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2. Recurso Ordinário a que se nega 
provimento. (RHC 113308, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 02.06.2021)

“HABEAS CORPUS” - JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
CONSOLIDADA QUANTO À MATÉRIA VERSADA NA IMPETRAÇÃO - 
POSSIBILIDADE, EM TAL HIPÓTESE, DE O RELATOR DA CAUSA DECIDIR, 
MONOCRATICAMENTE, A CONTROVÉRSIA JURÍDICA - COMPETÊNCIA 
MONOCRÁTICA QUE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DELEGOU, 
VALIDAMENTE, EM SEDE REGIMENTAL (RISTF, ART. 192, “CAPUT”, NA 
REDAÇÃO DADA PELA ER Nº 30/2009) - INOCORRÊNCIA DE TRANSGRESSÃO AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE - PLENA LEGITIMIDADE JURÍDICA DESSA 
DELEGAÇÃO REGIMENTAL - ADOÇÃO DA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO “PER 
RELATIONEM” - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE 
MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA - PRISÃO CAUTELAR - NECESSIDADE 
COMPROVADA - MOTIVAÇÃO IDÔNEA QUE ENCONTRA APOIO EM FATOS 
CONCRETOS - PERICULOSIDADE DO ACUSADO/RÉU EVIDENCIADA PELO 
“MODUS OPERANDI” DA REALIZAÇÃO DA PRÁTICA DELITUOSA - PRECEDENTES 
DESTA SUPREMA CORTE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 
Tribunal Federal tem salientado, em seu magistério jurisprudencial, a propósito da motivação 
“per relationem”, que inocorre ausência de fundamentação quando o ato decisório - o acórdão, 
inclusive - reporta-se, expressamente, a manifestações ou a peças processuais outras, mesmo 
as produzidas pelo Ministério Público, desde que nelas achem-se expostos os motivos, de fato 
ou de direito, justificadores da decisão judicial proferida. Precedentes. Doutrina. - O acórdão, 
ao fazer remissão aos fundamentos fático-jurídicos expostos no parecer do Ministério Público 
- e ao invocá-los como expressa razão de decidir -, ajusta-se, com plena fidelidade, à exigência 
jurídico-constitucional de motivação a que estão sujeitos os atos decisórios emanados do Poder 
Judiciário (CF, art. 93, IX). Revela-se legítima a prisão cautelar se a decisão que a decreta 
encontra suporte idôneo em elementos concretos e reais que - além de ajustarem-se aos 
fundamentos abstratos definidos em sede legal - demonstram que a permanência em liberdade 
do suposto autor do delito comprometerá a garantia da ordem pública.” (HC-127.228-AgR, 
Ministro Relator: Celso de Mello, Segunda Turma, Julgamento em 1º/9/2015, Data de 
Publicação: 12/11/2015).

“DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. 
MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
SÚMULA 279/STF. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. JUÍZO DA 
EXECUÇÃO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que não viola 
a exigência constitucional da motivação o acórdão de segunda instância que adota como 
razões de decidir fundamentos contidos na sentença recorrida. Precedentes. 2. A decisão está 
devidamente fundamentada, embora em sentido contrário aos interesses da parte agravante. 
(...). Agravo interno a que se nega provimento.” (ARE-1.244.643-AgR, Ministro Relator: 
Roberto Barroso, Primeira Turma, Julgamento em 13/3/2020, Data de Publicação: 3/4/2020).

“AGRAVO REGIMENTAL NOS SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL COM AGRAVO. OFENSA AOS ARTS. 
5°, XII; E 93, IX, DA CF. ALEGAÇÃO DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO E DE 
EXISTÊNCIA DE OFENSA REFLEXA. INOCORRÊNCIA. INTERCEPTAÇÕES 
TELEFÔNICAS, ESCUTAS AMBIENTAIS E RASTREAMENTO VEICULAR 
DEFERIDOS EM DECISÃO FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE 
AUTORIA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF. MEDIDAS EXCEPCIONAIS DEFERIDAS PELO 
PERÍODO DE 30 DIAS. POSSIBILIDADE. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO 
PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL 
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DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - No caso dos autos, ficam 
afastadas as alegações de falta de prequestionamento e de existência de ofensa reflexa, uma 
vez que os arts. 5°, XII; e 93, IX, da Constituição Federal constaram da ementa do acórdão 
recorrido e foram utilizados como razão de decidir pelo Tribunal de origem. II - O Supremo 
Tribunal Federal admite como motivação per relationem ou por remissão a simples referência 
aos fundamentos de fato ou de direito constantes de manifestação ou ato decisório anteriores. 
Precedentes. III - No caso, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, ainda que sucintamente, traz os motivos que levaram o Colegiado a autorizar 
as interceptações telefônicas, as escutas ambientais e o rastreamento veicular (...). Agravo 
regimental a que se nega provimento.” (ARE-1.260.103-ED-ED-AgR, Ministro Relator: 
Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, Julgamento em 28/9/2020, Data de Publicação: 2/10
/2020).

Dessa forma, tendo em vista que a parte não logrou demonstrar a necessidade de 
provimento do apelo, merecendo ser mantida a decisão denegatória de seguimento ao recurso 
de revista, nego provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 255, inciso 
III, alíneas “a” e “b”, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.” (págs. 1.143-
1.153)

O banco reclamado, na minuta do agravo, renova sua insurgência quanto ao 

tema “COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM OS VALORES DEVIDOS A 

TÍTULO DE HORAS EXTRAS, OBJETO DE CONDENAÇÃO JUDICIAL”.

Defende que “a situação NÃO se amolda aos precedentes da Súmula 109/TST! 

Ela decorre de autocomposição entre as partes autorizada pelo artigo 611-A, da CLT, após o advento da 

Lei n. 13.467/2017, ou seja, é anterior à fixação da tese do referido verbete sumular, é questão nova que 

advém da nova legislação trabalhista, mediante prevalência do negociado” (pág. 1.233).

Indica violação dos artigos 7º, incisos VI, XIII, XIV e XXVI, da Constituição 

Federal, 104 do Código Civil e 8º, § 3º, da CLT.

Todavia, não merece provimento o agravo, haja vista que os argumentos 

apresentados pela parte não desconstituem os fundamentos da decisão monocrática, por meio da qual o 

seu agravo de instrumento foi desprovido, com adoção da técnica de motivação per relationem, para 

manter a decisão regional.

Conforme asseverado na decisão agravada, em face do cotejo das razões 

constantes nos agravos de instrumento apresentadas com os fundamentos da decisão agravada bem como 

do teor da decisão regional proferida, os argumentos apresentados não conseguiram demonstrar a 

necessidade de processamento do recurso de revista, motivo pelo qual foi mantida a motivação utilizada 

pelo Juízo de admissibilidade  a quo para obstaculizar o seguimento do recurso de revista.

Reitera-se que não há falar em negativa de prestação jurisdicional ou 

inexistência de motivação a decisão do Juízo  ad quem pela qual se acolheu, como razões de decidir, os 

próprios fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em acolhimento à técnica da 

 motivação per relationem, uma vez que atendida a exigência constitucional e legal da motivação das 

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 489, inciso II, do 

CPC/2015 e 832 da CLT), bem como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os meios e 

recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a impugnação desses fundamentos, no caso, o apelo 

previsto no artigo 1.021 do CPC/2015 c/c o artigo 265 do Regimento Interno do Tribunal Superior do 

  Trabalho, haja vista que as motivações da decisão do órgão jurisdicional a quo foram integralmente 

transcritas e incorporadas às razões decisórias consignadas na decisão ora agravada.

Discute-se, no caso, a validade da previsão contida na Cláusula 11 da 

Convenção Coletiva de Trabalho dos bancários (2018/2020 e 2020/2022) de compensação da gratificação 

de função percebida pelos empregados bancários com os valores deferidos a título de horas extras, pelas 
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7ª e 8ª horas trabalhadas, em condenação judicial que afasta o enquadramento do empregado bancário do 

cargo de confiança do artigo 224, § 2º, da CLT, à luz da tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no 

Tema 1046 em Repercussão Geral (ARE 1121633) e em detrimento do entendimento cristalizado na 

Súmula nº 109 do TST.

Sabe-se que esta Corte pacificou o entendimento, por meio da Súmula nº 109 

do TST, criada originalmente na década de 1980 e cuja redação atual encontra-se vigente desde 

novembro de 2003, de que não é possível a compensação da importância referente à gratificação de 

função com o valor das horas extraordinárias deferidas, tendo em vista que o referido montante se destina 

a remunerar a maior responsabilidade do cargo, e não o trabalho extraordinário desenvolvido após a sexta 

hora.

Este é o teor da Súmula nº 109 desta Corte, in verbis:
"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. O bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da 

CLT, que receba gratificação de função, não pode ter o salário relativo a horas extraordinárias 
compensado com o valor daquela vantagem."

À época, a Súmula nº 109 do TST alcançava todas as demandas submetidas ao 

Judiciário Trabalhista em que houvesse debate acerca da compensação das horas extras relativas às 7ª e 

8ª horas trabalhadas com os valores pagos a título de gratificação de função para empregado bancário não 

enquadrado no artigo 224, § 2º, da CLT.

Entretanto, supervenientemente à consolidação desse entendimento, esta Corte, 

deparando-se com a peculiaridade dos casos da Caixa Econômica Federal de previsão no Plano de 

Cargos em Comissão de opção pela jornada de oito horas, independente da fidúcia especial prevista no 

artigo 224, § 2º, da CLT, considerou ineficaz a adesão do empregado a essa jornada, quando não 

caracterizado o exercício de função de confiança, mas resolveu, nesses casos específicos, quanto à 

compensação do valor da diferença de gratificação de função recebida pelo empregado em decorrência de 

sua adesão ao referido plano, abrir uma exceção à previsão contida na Súmula nº 109 do TST, firmando, 

a partir de então, o seguinte entendimento, consubstanciando na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 

70 da SBDI-1, a saber:
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. BANCÁRIO. PLANO DE CARGOS EM 

COMISSÃO. OPÇÃO PELA JORNADA DE OITO HORAS. INEFICÁCIA. EXERCÍCIO 
DE FUNÇÕES MERAMENTE TÉCNICAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE EXERCÍCIO 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. (DEJT divulgado em 26, 27 e 28.05.2010)

Ausente a fidúcia especial a que alude o art. 224, § 2º, da CLT, é ineficaz a adesão do 
empregado à jornada de oito horas constante do Plano de Cargos em Comissão da Caixa 
Econômica Federal, o que importa no retorno à jornada de seis horas, sendo devidas como 
extras a sétima e a oitava horas laboradas. A diferença de gratificação de função recebida 
em face da adesão ineficaz poderá ser compensada com as horas extraordinárias 
prestadas.” (grifou-se).

Essa orientação, de acordo com a jurisprudência que se firmou nesta Corte, 

não podia ser estendida, por analogia, aos empregados de outros bancos, dada a particularidade da 

hipótese vivenciada pelos empregados da CEF que originou a pacificação do entendimento desta Corte 

nesse sentido. Com efeito, na hipótese dos empregados da Caixa Econômica Federal, não havia, 

propriamente, função de maior complexidade, mas sim duas gratificações para a mesma função, em 

relação às quais a CEF disponibilizava duas jornadas de trabalho (uma de seis e outra de oito horas), 

cabendo ao empregado fazer a opção por uma delas. De qualquer modo, essa posição jurisprudencial já 

sinalizava, de certa forma, a indisponibilidade apenas relativa do direito à gratificação de função 

percebida pelo empregado bancário que fosse enquadrado erroneamente no artigo 224, § 2º, da CLT.
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Sucede que o contexto que propiciou a consolidação de tais entendimentos 

jurisprudenciais se caracterizou pela ausência de disciplina ou disposição da matéria em norma coletiva 

entabulada pelas categorias econômica e profissional correspondentes, circunstância que se modificou 

com o advento da Cláusula 11 da Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos sindicatos dos 

bancários, em virtude do anseio da categoria profissional, que, como é cediço, trata-se de um dos mais 

aguerridos, estruturados e atuantes entes sindicais, com posição de liderança no sindicalismo nacional.

Em atenção aos princípios da criatividade jurídica e da adequação setorial 

negociada que norteiam a atuação dos sujeitos coletivos na elaboração de suas normas autônomas, a 

Cláusula 11, § 1º, da CCT dos bancários, de 2018/2020 e 2020/2022, foi ajustada para o seguinte teor:
“CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224 da Consolidação das 

Leis do trabalho não será inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do 
Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre incidente sobre o 
salário do cargo efetivo acrescido do adicional por tempo de serviço, já reajustados nos termos 
da cláusula primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições 
específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro  - Havendo decisão judicial que afaste o enquadramento de 
empregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, estando este recebendo ou tenha já 
recebido a gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado além da 6ª (sexta) 
hora diária, de modo que a jornada somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava) 
hora trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente deduzido 
/compensado, com o valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. A 
dedução/compensação prevista neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.
12.2018.”

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com 

Agravo nº 1.121.633 (Tema 1046 de Repercussão Geral), de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, fixou 

limites para a negociação de direitos trabalhistas por meio de instrumentos coletivos mediante a tese 

jurídica de que “são constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a 

adequação setorial negociada, pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 

independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os 

direitos absolutamente indisponíveis”.

Por oportuno, transcreve-se a ementa do referido julgado:
Recurso extraordinário com agravo. Direito do Trabalho. Processo-paradigma da 

sistemática da repercussão geral. Tema 1.046. 3. Validade de norma coletiva que limita ou 
restringe direito trabalhista. Matéria constitucional. Revisão da tese firmada nos temas 357 e 
762. 4. Fixação de tese: “São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao 
considerarem a adequação setorial negociada, pactuem limitações ou afastamentos de direitos 
trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, des
de que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.” 5. Recurso extraordinário 
provido. (ARE 1121633, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 02/06
/2022, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-s/n DIVULG 
27-04-2023 PUBLIC 28-04-2023)

Em decorrência desse julgamento, consagrou-se a tese de que existem limites à 

negociação coletiva, orientados pela aplicação do princípio da adequação setorial negociada e pela 

indisponibilidade absoluta de determinados direitos. Equivale a afirmar que a prevalência do negociado 

sobre o legislado e a flexibilização das normas legais trabalhistas ocorrem apenas quando não se trata de 

direitos absolutamente indisponíveis, ou seja, quando não se fere o patamar civilizatório mínimo, que 

está intrinsecamente ligado à dignidade da pessoa humana, à cidadania, em especial sob o enfoque da sua 

dimensão social na seara trabalhista, e à valorização mínima de seu trabalho, na esteira dos incisos II, III 

e IV do artigo 1º da Constituição Federal.

Quanto aos direitos absolutamente indisponíveis, destacou o Ministro Relator: 

“em regra, as cláusulas de convenção ou acordo coletivo não podem ferir um patamar civilizatório 
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mínimo, composto, em linhas gerais, (i) pelas normas constitucionais, (ii) pelas normas de tratados e 

convenções internacionais incorporadas ao Direito Brasileiro e (iii) pelas normas que, mesmo 

infraconstitucionais, asseguram garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores”.

No que tange às normas constitucionais de indisponibilidade apenas relativa, 

assim se pronunciou o Ministro Gilmar Mendes: "A Constituição Federal faz três menções explícitas aos 

direitos que podem ser reduzidos por meio de negociação coletiva. O art. 7º, inciso VI, da Constituição 

Federal dispõe ser direito dos trabalhadores a ‘irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 

convenção ou acordo coletivo’. O texto constitucional prevê, ainda, ‘duração do trabalho normal não 

superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a 

redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho’ (art. 7º, XIII, CF), bem como 

‘jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo 

negociação coletiva’ (art. 7º, XIV, da CF)". 

E acrescentou em seu voto exemplificação feita a respeito dos direitos de 

indisponibilidade absoluta, pelo Ministro Barroso como Relator do Tema 152: "Embora, o critério 

definidor de quais sejam as parcelas de indisponibilidade absoluta seja vago, afirma-se que estão 

protegidos contra a negociação in pejus os direitos que correspondam a um patamar civilizatório 

mínimo, como a anotação da CTPS, o pagamento do salário mínimo, o repouso semanal remunerado, as 

normas de saúde e segurança do trabalho, dispositivos antidiscriminatórios, a liberdade de trabalho etc".

A respeito dessas distinções entre direitos de indisponibilidade absoluta e 

relativa, transcrevo, por sua importância e pertinência, trecho do voto convergente do Exmo. Ministro 

Mauricio Godinho Delgado, no Processo Ag-RR-1000926-88.2021.5.02.0052, de minha relatoria, e que 

foi o  leading case desta Turma a respeito do tema, julgado na sessão de 22/11/2023:
“Atente-se que, quando as normas autônomas juscoletivas transacionam setorialmente 

parcelas justrabalhistas de indisponibilidade apenas relativa - e não de indisponibilidade 
absoluta -, há um considerável espaço de atuação para a criatividade jurídica autônoma dos 
sujeitos coletivos. Tais parcelas se qualificam quer pela natureza própria à parcela mesma 
(ilustrativamente, modalidade de pagamento salarial, tipo de jornada pactuada, fornecimento 
ou não de utilidades e suas repercussões no contrato, etc.), quer pela existência de expresso 
permissivo jurídico heterônomo a seu respeito (por exemplo, montante salarial: art. 7º, VI, CF
/88; ou montante de jornada: art. 7º, XIII e XIV, CF/88).

Registre-se que, embora a Lei n. 13.467/2017 tenha alargado o elenco de parcelas de 
indisponibilidade apenas relativa - inclusive, em muitos casos, em arrepio e desprezo ao 
estuário normativo da Constituição de 1988 (vide o amplo rol de temas constantes no art. 611-
A da CLT) -, ela não buscou eliminar a fundamental distinção entre direitos de 
indisponibilidade absoluta e direitos de indisponibilidade relativa. Nessa direção, o art. 611-B, 
em seus incisos I a XXX, projeta o princípio da adequação setorial negociada, ao estabelecer 
limites jurídicos objetivos à criatividade jurídica da negociação coletiva trabalhista, proibindo 
a supressão ou a redução dos direitos trabalhistas de indisponibilidade absoluta ali elencados.

Em verdade, a doutrina e a jurisprudência deverão cotejar os objetivos precarizadores 
dos novos preceitos, onde couber, com o conjunto dos princípios e regras do próprio Direito 
do Trabalho, a par do conjunto dos princípios e regras da Constituição da República, no 
sentido de ajustar, pelo processo interpretativo e /ou pelo processo hierárquico, a natureza e o 
sentido do diploma legal novo à matriz civilizatória da Constituição de 1988, além do conjunto 
geral do Direito do Trabalho.

[...]
Convém destacar, ainda, que a Suprema Corte, no julgamento do ARE 1.121.633 (tema 

1046), asseverou a necessidade de se observar a jurisprudência consolidada do TST e do 
próprio STF no exame judicial dos limites da negociação coletiva e na definição dos direitos 
trabalhistas considerados indisponíveis, por pertencerem ao grupo de normas que estabelecem 
um patamar mínimo civilizatório dos trabalhadores.”

Traga-se à colação, também, trecho do voto convergente do Exmo. Ministro 

Alberto Bastos Balazeiro no citado processo, no qual Sua Excelência assinala que “a exegese da tese 

jurídica firmada no Tema 1.046 é a de que as convenções e os acordos coletivos de trabalho são, por sua 

Número do processo: 0000607-56.2022.5.23.0008
Número do documento: 24112515490436700000058903884

https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24112515490436700000058903884
Assinado eletronicamente por: JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA - 12/12/2024 17:13:15 - b909f4a

ID. b909f4a - Pág. 18

Fls.: 19



natureza, instrumentos sinalagmáticos, ou seja, apresentam em seu conjunto concessões mútuas de 

vantagens e direitos entre empregados e empregadores, conforme as circunstâncias de vida profissional 

e econômica da categoria, de maneira atendendo ao postulado da adequação setorial negociada, seria 

possível negociar coletivamente os direitos de disponibilidade relativa”.

Na hipótese vertente, a gratificação de função tem natureza salarial, sendo 

possível eventual ajuste sobre a parcela, desde que procedido mediante convenção ou acordo coletivo, 

pois o artigo 7º, inciso VI, da Constituição Federal preconiza a irredutibilidade salarial, salvo negociação 

coletiva, como no caso destes autos. Ou seja, não se trata de direito revestido de indisponibilidade 

absoluta, tampouco há supressão de direito constitucionalmente assegurado, como as horas trabalhadas, 

normais ou em sobrejornada.

Esse foi o entendimento que esta Turma acabou firmando recentemente, por 

ocasião do julgamento, na sessão de 22/11/2023, do já mencionado Processo Ag-RR-1000926-

88.2021.5.02.0052 (leading case), de minha relatoria, ao sufragar a tese de que, à luz do Tema de 

Repercussão Geral nº 1046 do STF, é válida a Cláusula 11 da CCT dos bancários de 2018/2020, por se 

tratar de hipótese que versa sobre direito de indisponibilidade relativa, relacionado à remuneração do 

trabalhador. Referido acórdão encontra-se enriquecido pela seguinte ementa:
“RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

COM OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS, OBJETO DE 
CONDENAÇÃO JUDICIAL. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. 
INCIDÊNCIA DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 
1046 EM REPERCUSSÃO GERAL (ARE 1.121.633). INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
Nº 109 DO TST. Discute-se, no caso, a validade da previsão contida, na cláusula 11ª da 
Convenção Coletiva de Trabalho dos bancários (2018/2020 e 2020/2022), de compensação da 
gratificação de função percebida pelos empregados bancários com os valores deferidos a título 
de horas extras, pela 7ª e 8ª horas trabalhadas, em condenação judicial, que afasta o 
enquadramento do empregado bancário do cargo de confiança do artigo 224, § 2º, da CLT, à 
luz da tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1046 em Repercussão Geral 
(ARE 1121633) e em detrimento do entendimento cristalizado na Súmula nº 109 do TST. 
Sabe-se que esta Corte pacificou o entendimento, por meio da Súmula nº 109 do TST, criada 
originalmente na década de 1980 e cuja redação atual encontra-se vigente desde novembro de 
2003, de que não é possível a compensação da importância referente à gratificação de função 
com o valor das horas extraordinárias deferidas, tendo em vista que o referido montante se 
destina a remunerar a maior responsabilidade do cargo, e não o trabalho extraordinário 
desenvolvido após a sexta hora. Sucede que o contexto que propiciou a consolidação de tal 
entendimento jurisprudencial se caracterizou pela ausência de disciplina ou disposição da 
matéria em norma coletiva entabulada pelas categorias econômica e profissional 
correspondentes, circunstância que se modificou com o advento da referida cláusula 11ª da 
Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos sindicatos dos bancários, em virtude de 
anseios da categoria profissional e em atenção aos princípios da criatividade jurídica e da 
adequação setorial negociada que norteiam a atuação dos sujeitos coletivos na elaboração de 
suas normas autônomas. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 
Extraordinário com Agravo nº 1.121.633 (Tema 1046 de Repercussão Geral), de relatoria do 
Ministro Gilmar Mendes, fixou limites para a negociação de direitos trabalhistas por meio de 
instrumentos coletivos mediante a tese jurídica de que “são constitucionais os acordos e as 
convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuem 
limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação 
especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente 
indisponíveis”. Em decorrência desse julgamento, consagrou-se a tese de que existem limites à 
negociação coletiva, orientados pela aplicação do princípio da adequação setorial negociada e 
pela indisponibilidade absoluta de determinados direitos. Equivale a afirmar que a prevalência 
do negociado sobre o legislado e a flexibilização das normas legais trabalhistas ocorre apenas 
quando não se trate de direitos absolutamente indisponíveis, ou seja, quando não se fere o 
patamar civilizatório mínimo, que está intrinsecamente ligado à dignidade da pessoa humana, 
à cidadania, em especial sob o enfoque da sua dimensão social na seara trabalhista, e à 
valorização mínima de seu trabalho, na esteira dos incisos II, III e IV do artigo 1º da 
Constituição Federal. Quanto aos direitos absolutamente indisponíveis, destacou Sua 
Excelência, o Ministro Relator, que: “em regra, as cláusulas de convenção ou acordo coletivo 
não podem ferir um patamar civilizatório mínimo, composto, em linhas gerais, (i) pelas 
normas constitucionais, (ii) pelas normas de tratados e convenções internacionais incorporadas 
ao Direito Brasileiro e (iii) pelas normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram garantias 

mínimas de cidadania aos trabalhadores”. No que tange às normas constitucionais de 

Número do processo: 0000607-56.2022.5.23.0008
Número do documento: 24112515490436700000058903884

https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24112515490436700000058903884
Assinado eletronicamente por: JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA - 12/12/2024 17:13:15 - b909f4a

ID. b909f4a - Pág. 19

Fls.: 20



mínimas de cidadania aos trabalhadores”. No que tange às normas constitucionais de 
indisponibilidade apenas relativa, assim se pronunciou o Ministro Gilmar Mendes: "A 
Constituição Federal faz três menções explícitas aos direitos que podem ser reduzidos por 
meio de negociação coletiva. O art. 7º, inciso VI, da Constituição Federal dispõe ser direito 
dos trabalhadores a ‘irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo’. O texto constitucional prevê, ainda, ‘duração do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução 
da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho’ (art. 7º, XIII, CF), bem como 
‘jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo 
negociação coletiva’ (art. 7º, XIV, da CF)". Na hipótese vertente, a gratificação de função tem 
natureza salarial, sendo possível eventual ajuste sobre a parcela, desde que procedido mediante 
convenção ou acordo coletivo, pois o artigo 7º, inciso VI, da Constituição Federal preconiza a 
irredutibilidade salarial, salvo negociação coletiva, como no caso destes autos. Ou seja, não se 
trata de direito revestido de indisponibilidade absoluta, tampouco há supressão de direito 
constitucionalmente assegurado, como as horas trabalhadas, normais ou em sobrejornada. 
Nesse sentido, precedentes de Turmas desta Corte. Desse modo, impõe-se o reconhecimento 
da validade da Cláusula 11ª da CCT de 2018/2020, renovada na CCT de 2020/2022, dos 
bancários, para determinar a compensação do valor percebido a título de gratificação de 
função com as 7ª e 8ª horas extras deferidas em juízo. Recurso de revista conhecido e provido.”

No mesmo sentido, citam-se os seguintes julgados de Turmas desta Corte:
RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO 

DE FUNÇÃO COM AS HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM JUÍZO. PREVISÃO EM 
NORMA COLETIVA. DECISÃO DO REGIONAL CONTRÁRIA À TESE DO STF 
ADOTADA NO JULGAMENTO DO TEMA N.º 1.046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 
com Agravo 1.121.633/GO ("leading case", Relator: Ministro Gilmar Mendes), submetido à 
sistemática da repercussão geral (Tema 1.046), fixou a tese de que "são constitucionais os 
acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, 
pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da 
explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos 
absolutamente indisponíveis". O entendimento da Suprema Corte fundamenta-se na relevância 
que a Constituição Federal deu às convenções e aos acordos coletivos como instrumento de 
auto composição dos conflitos trabalhistas, de autonomia privada da vontade coletiva e a 
liberdade sindical, inteligência dos arts. 7.º, VI, XIII, XIV e XXVI, e 8.º, III e VI, da 
Constituição vigente. Dessa forma, consagrou-se a tese da prevalência da norma coletiva sobre 
a lei, desde que observado os direitos absolutamente indisponíveis. Apesar de o STF não ter 
definido, no Enunciado do Tema n.º 1.046, quais seriam os direitos absolutamente 
indisponíveis, os arts. 611-A e 611-B da CLT, introduzidos quando da vigência da Lei n.º 
13.467/2017, definem exatamente quais são os direitos transacionáveis e quais são os que não 
podem ser submetidos à negociação coletiva. Portanto, esses dispositivos celetistas, além de 
definirem com clareza os direitos trabalhistas negociáveis, conferiram segurança jurídica às 
negociações coletivas. A hipótese dos autos é a de decisão regional que indeferiu o pedido de 
compensação do valor devido relativo às horas com o valor da gratificação de função mesmo 
com previsão em norma coletiva, utilizando como fundamento a Súmula n.º 109 do TST. 
Todavia, este Verbete Sumular não tem aplicabilidade ao processo, pois, in casu, houve 
regulação jurídica autônoma prevista em norma coletiva da categoria plenamente válida, nos 
termo dos itens I e V do art. 611-A da CLT. Dessa forma, há de se privilegiar a autonomia de 
vontade das partes, reconhecendo-se a validade do acordo coletivo da categoria (art. 7.º, XIII, 
da Constituição Federal). Assim, o objeto da cláusula 11.ª da Convenção Coletiva 2018/2020, 
que trata da possibilidade de se compensar a gratificação de função com o valor das horas 
extras deferidas em juízo, atende aos parâmetros dispostos no Precedente vinculante do STF, 
fixados no julgamento do ARE 1.121.633, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, além dos 
constitucionais e legais, visto que o direito ora negociado se refere à jornada de trabalho (art. 
611-A, I, da CLT). Considerando que essa decisão da Suprema Corte possui eficácia erga 
omnes e efeito vinculante, a decisão do Regional deve ser reformada, a fim de se dar validade 
à norma coletiva firmada entre as partes que previu a possibilidade de compensação da 
gratificação de função com o valor das extraordinárias deferidas em juízo. Recurso de Revista 
conhecido e provido. (RR - 11020-76.2019.5.03.0013, Relator Ministro: Luiz José Dezena da 
Silva, Data de Julgamento: 09/08/2023, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/08/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. BANCÁRIO. COMPENSAÇÃO DA 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM AS HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA 
COLETIVA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Constatando-se que o Tribunal Regional 
indeferiu o pedido de compensação do valor devido relativo às horas com o valor da 
gratificação de função mesmo com previsão em norma coletiva, afasta-se o óbice referido em 
decisão monocrática para reconhecer a transcendência jurídica do recurso e viabilizar o 
julgamento colegiado do agravo de instrumento. Agravo conhecido e provido, no particular. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. BANCÁRIO. COMPENSAÇÃO DA 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM AS HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA 
COLETIVA. Evidenciada a potencial violação do 7º, XXVI, da CF, dá-se provimento ao 

agravo de instrumento para prosseguimento no exame da matéria em recurso de revista. 
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agravo de instrumento para prosseguimento no exame da matéria em recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. 
COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM AS HORAS EXTRAS. 
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. 1. O Tribunal Regional do Trabalho firmou convicção 
no sentido de que, -In casu, a gratificação de função percebida pela obreira, conforme 
argumentação da reclamada, foi em virtude da fidúcia especial, ou seja, confiança de dimensão 
média, do cargo que ocupava, e não pela prestação de serviço após a 6ª hora diária. São verbas 
pagas a títulos distintos, portanto, não compensáveis entre si.- 2. É entendimento desta Corte 
Superior que "o bancário não enquadrado no § 2.º do art. 224 da CLT, que receba gratificação 
de função, não pode ter o salário relativo a horas extras compensado com o valor daquela 
vantagem", (Súmula nº 109/TST). 3. Contudo, não há como ser aplicado esse entendimento, 
uma vez que a Cláusula 11 da CCT 2018/2020 traz expressa previsão de que, para as ações 
trabalhistas ajuizadas a partir de 1º/12/2018, serão compensadas as horas extras deferidas com 
a gratificação de função paga ao trabalhador bancário que, por força de decisão judicial, seja 
afastado do enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT. 4. Na hipótese, a negociação coletiva 
deve ter sua validade reconhecida, pois o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo 1.121.633/GO (-leading case-, Relator 
Ministro Gilmar Mendes), submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 1.046), fixou a 
tese de que "são constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a 
adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". Recurso de revista conhecido e provido. 
(RR - 1000089-38.2020.5.02.0385 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues Pinto Junior, Data 
de Julgamento: 03/05/2023, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023)

C) RECURSO DE REVISTA - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO VALOR 
RECEBIDO A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM O VALOR DAS 
HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM JUÍZO EM RAZÃO DE PREVISÃO EM NORMA 
COLETIVA - RECURSO PROVIDO. 1. Ao deslindar o Tema 1.046 de sua tabela de 
repercussão geral, o STF fixou a seguinte tese, de caráter vinculante: "São constitucionais os 
acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, 
pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da 
explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos 
absolutamente indisponíveis". Nesse sentido, consagrou a tese da prevalência do negociado 
sobre o legislado e da flexibilização das normas legais trabalhistas. Ademais, ao não exigir a 
especificação das vantagens compensatórias e adjetivar de ''absolutamente'' indisponíveis os 
direitos infensos à negociação coletiva, também sacramentou a teoria do conglobamento e a 
ampla autonomia negocial coletiva, sob tutela sindical, na esfera laboral, uma vez que, se os 
incisos VI, XIII e XIV do art.7º da CF admitem a redução de salário e jornada mediante 
negociação coletiva, que são as duas matérias básicas do contrato de trabalho, todos os demais 
direitos que tenham a mesma natureza salarial ou temporal são passíveis de flexibilização. 2. 
Na esteira da Carta Magna, a reforma trabalhista de 2017 (Lei 13.467) veio a parametrizar a 
negociação coletiva, elencando quais os direitos que seriam (CLT, art. 611-A - rol 
exemplificativo: "entre outros") ou não (CLT, art. 611-B - rol taxativo - "exclusivamente") 
negociáveis coletivamente. 3. No caso dos autos, o objeto da cláusula 11ª da CCT 2018/2020 
refere-se à possibilidade de compensação do valor recebido pelo bancário a título de 
gratificação de função com o valor das horas extras deferidas em juízo, o que atende aos 
parâmetros do precedente vinculante do STF, fixados no ARE 1121633, de relatoria do Min. 
Gilmar Mendes, além dos constitucionais e legais suprarreferidos, pois se está legitimamente 
flexibilizando norma legal atinente a jornada de trabalho. 4. Portanto, afastado o entendimento 
da Súmula 109 do TST, neste caso específico de previsão da possibilidade de compensação em 
norma coletiva, merece provimento do recurso patronal a fim de se realizar a pleiteada 
dedução dos valores. Recurso de revista provido. (RR - 1001731-77.2019.5.02.0386, Relator 
Ministro: Ives Gandra da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 23/05/2023, 4ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 26/05/2023)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.467/2017. BANCÁRIO. NORMA COLETIVA QUE PREVÊ A 
COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA COM AS HORAS 
EXTRAS RECONHECIDAS EM JUÍZO. TESE VINCULANTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL FIXADA NO TEMA Nº 1.046 DE REPERCUSSÃO GERAL. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 1121633/GO, fixou a tese vinculante da 
constitucionalidade das normas coletivas que afastam direitos trabalhistas, independentemente 
de vantagens compensatórias explícitas, desde que observados os direitos absolutamente 
indisponíveis. Na presente hipótese, o instrumento coletivo estabeleceu que, em caso de 
decisão judicial que afaste o enquadramento do bancário no § 2º do art. 224 da CLT, o valor 
da gratificação de função percebido como contrapartida a sétima e a oitava horas trabalhadas, 
acrescido de reflexos, deve ser compensado com as horas extras e reflexos deferidos em juízo. 
Tal previsão, não obstante ser contrária ao entendimento do Tribunal Superior do Trabalho 
consolidado na Súmula nº 109, não está circunscrita a direito absolutamente indisponível, 
tampouco constitui objeto ilícito, na esteira do rol do art. 611-B da CLT, com redação 
conferida pela Lei nº 13.467/2017. Nesse sentir, não há como desprestigiar a autonomia da 
vontade coletiva das partes. Registre-se que não se trata de aplicação retroativa da norma 
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vontade coletiva das partes. Registre-se que não se trata de aplicação retroativa da norma 
coletiva, mas de se conferir validade à quitação estipulada no instrumento coletivo, em que os 
sindicatos concluíram que a gratificação de função do bancário, "estando este recebendo ou 
tendo recebido", deve abater as horas extras deferidas em juízo, sendo tal compensação 
aplicável às ações trabalhistas ajuizadas a partir de 1º.12.2018. Nesse contexto, não tendo sido 
apresentados argumentos suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o 
agravo. Agravo não provido. (Ag-RRAg - 1000497-18.2020.5.02.0033, Relator Ministro: 
Breno Medeiros, Data de Julgamento: 16/08/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/08
/2023)

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO 
DAS HORAS EXTRAS RECONHECIDAS EM JUÍZO COM A GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA 1 - Deve ser reconhecida a transcendência 
jurídica, pois se discute a validade da norma coletiva que dispôs sobre matéria que tem relação 
com o Tema 1046 da Tabela de Repercussão Geral do STF. 2 - Aconselhável o provimento do 
agravo de instrumento para melhor exame do recurso de revista quanto à alegada violação do 
artigo 7º, inciso XXVI, da CF/88. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. II - 
RECURSO DE REVISTA. RECLAMADO. LEI Nº 13.467/2017. COMPENSAÇÃO
/DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS RECONHECIDAS EM JUÍZO COM A 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA No Recurso 
Extraordinário com Agravo 1.121.633 (Tema 1.046 - Repercussão Geral), Relator Ministro 
Gilmar Mendes, o STF proferiu a seguinte tese vinculante: "São constitucionais os acordos e 
as convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuem 
limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação 
especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente 
indisponíveis". O STF considerou que são constitucionais as matérias que envolvem a 
flexibilização de direitos trabalhistas por norma coletiva superando o entendimento de que 
teria natureza infraconstitucional a controvérsia sobre a norma coletiva que trata da redução do 
intervalo intrajornada e da majoração da jornada em turnos ininterruptos de revezamento 
(Tema 357) e a norma coletiva que trata da redução do pagamento das horas in itinere a tempo 
menor que metade do tempo gasto (Tema 762). Discorrendo sobre os direitos trabalhistas 
absolutamente indisponíveis, o Ministro Gilmar Mendes destacou que, "Em regra, as cláusulas 
de convenção ou acordo coletivo não podem ferir um patamar civilizatório mínimo, composto, 
em linhas gerais, (i) pelas normas constitucionais, (ii) pelas normas de tratados e convenções 
internacionais incorporadas ao Direito Brasileiro e (iii) pelas normas que, mesmo 
infraconstitucionais, asseguram garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores". 
Comentando sobre as normas constitucionais de indisponibilidade relativa, registrou o 
Ministro Gilmar Mendes: "A Constituição Federal faz três menções explícitas aos direitos que 
podem ser reduzidos por meio de negociação coletiva. O art. 7º, inciso VI, da Constituição 
Federal dispõe ser direito dos trabalhadores a "irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo". O texto constitucional prevê, ainda, "duração do trabalho 
normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho" (art. 7º, XIII, CF), bem como "jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva" (art. 7º, XIV, da CF)". 
Admitindo que "nem sempre é fácil delimitar ex ante qual seria o patamar civilizatório mínimo 
que escaparia do âmbito da negociabilidade coletiva", o Ministro Gilmar Mendes indicou que 
a investigação sobre quais direitos são de indisponibilidade relativa ou absoluta deve ocorrer 
no campo da jurisprudência do STF e do TST quando tratam de flexibilização por meio de 
norma coletiva. Importante identificar que o STF, no Tema 1.046, examinou o panorama 
jurisprudencial e legislativo anterior à Lei 13.467/2017. O Ministro Gilmar Mendes esclareceu 
que "na presente ação, não estamos discutindo a constitucionalidade dos arts. 611-A e 611-B 
da CLT". Tais dispositivos, quando definem o que seriam direitos de indisponibilidade relativa 
e absoluta, regras de direito material, não se aplicam aos contratos de trabalho anteriores à 
vigência da Lei 13.467/2017. E, para os contratos de trabalho iniciados após a vigência da Lei 
13.467/2017, ficou para a jurisprudência trabalhista examinar, caso a caso, a aplicabilidade das 
hipóteses neles elencadas, pois o STF não decidiu sobre sua constitucionalidade ou não. Ainda 
sobre o tema da admissibilidade ou não da flexibilização de direitos trabalhistas, é importante 
citar a decisão na ADPF 381, Relatora Ministra Rosa Weber, na qual o STF sinalizou que, 
para além da controvérsia sobre a validade ou não da norma coletiva, pode a Justiça do 
Trabalho decidir se o caso concreto se enquadra ou não na hipótese da norma coletiva, estando 
autorizada a afastar a aplicação da norma coletiva quando as premissas fáticas do caso sob 
exame sejam distintas da previsão do ajuste coletivo. Feita a delimitação da matéria, passa-se 
ao exame do caso concreto. Não se ignora a Súmula 109 do TST, segundo a qual: "O bancário 
não enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de função, não pode ter o 
salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem". A Súmula 
resultou do entendimento de que a compensação, no Direito do Trabalho, somente pode 
ocorrer entre parcelas da mesma natureza jurídica, o que não seria possível entre as parcelas 
"horas extras' (remuneração da sobrejornada) e "gratificação de função" (remuneração do tipo 
de atividade exercida). Além disso, a experiência demonstrou que a concessão de gratificação 
de função na área dos bancários, em diversos casos, não se destinava especificamente a 
distinguir trabalhadores com especial fidúcia dos trabalhadores comuns, mas na realidade tinha 
o objetivo de fraudar o pagamento de horas extras exigindo jornadas superiores às legais sem o 
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o objetivo de fraudar o pagamento de horas extras exigindo jornadas superiores às legais sem o 
pagamento do montante salarial correspondente à efetiva sobrejornada. Nesse contexto, em 
vários processos se constatou inclusive locais de trabalho onde a quase totalidade dos 
bancários tinham gratificações de função de "especial fidúcia" apenas no plano formal, pois na 
prática suas atividades eram efetivamente de bancários comuns. Houve até casos extremos de 
agências bancárias onde todos os trabalhadores eram "chefes" ao mesmo tempo, algo inusitado 
em qualquer trabalho coletivo. Hipótese diferente foi aquela da CEF, matéria que é tratada na 
OJ Transitória 70 da SBDI-1 do TST: "Ausente a fidúcia especial a que alude o art. 224, § 2º, 
da CLT, é ineficaz a adesão do empregado à jornada de oito horas constante do Plano de 
Cargos em Comissão da Caixa Econômica Federal, o que importa no retorno à jornada de seis 
horas, sendo devidas como extras a sétima e a oitava horas laboradas. A diferença de 
gratificação de função recebida em face da adesão ineficaz poderá ser compensada com as 
horas extraordinárias prestadas". Na matéria que envolve a CEF, as gratificações de função 
foram fixadas em razão da jornada normal cumprida. Os trabalhadores tinham o direito de 
optar pela jornada de seis horas ou de oito horas com gratificações de função específicas para 
cada tipo de jornada. Quem optava pela majoração da jornada de seis para oito horas recebia o 
acréscimo de remuneração equivalente a 80% do vencimento padrão. Porém, naqueles casos 
em que o empregado optou pela jornada de oito horas com a percepção de gratificação de 
especial fidúcia, mas o caso concreto não era efetivamente de especial fidúcia, o TST 
reconheceu o direito à jornada de seis horas, ficando autorizada, contudo, excepcionalmente, a 
compensação de valores dada a situação peculiar dos bancários da CEF. No caso concreto, o 
fato incontroverso é que a norma coletiva previu a compensação/dedução das parcelas "horas 
extras" e "gratificação de função". Retomando a fundamentação assentada no voto do Ministro 
Gilmar Mendes, relator no Tema 1.046, verifica-se que as normas trabalhistas que dispõem 
sobre remuneração, salário ou parcelas salariais são de indisponibilidade relativa, e não de 
disponibilidade total. Ou seja, a norma coletiva não pode tudo, mas pode estabelecer fórmulas 
de composição remuneratória ou salarial (desde que observado o patamar mínimo 
civilizatório), presumindo-se a existência de contrapartidas ante a teoria do conglobamento. 
Segundo o STF, o art. 7º, VI, da CF autoriza a própria redução salarial mediante negociação 
coletiva, e, por simetria, pode haver a negociação das parcelas salariais por ajuste coletivo. 
Historicamente, o legislador constituinte originário havia editado o art. 7º, VI, da CF para 
situações excepcionais, para o fim de evitar a dispensa dos trabalhadores em eventual contexto 
de grave crise econômica nacional ou local, ou em situação empresarial anômala, mantendo os 
postos de trabalho com redução de custos salariais. Porém, essa percepção histórica foi 
superada pela tese vinculante do STF que admitiu a flexibilização mais abrangente. De todo 
modo, ainda remanesce a conclusão de que o art. 7º, VI, da CF permite a redução salarial 
desde que observado o patamar mínimo civilizatório. Ou seja, a título de exemplo, não será 
válida norma coletiva que exclua completamente o salário ou mande pagar salário inferior ao 
mínimo legal, seja qual for o contexto econômico do país ou da empresa. Do mesmo modo, 
não é admissível norma coletiva que exclua totalmente o direito ao pagamento de horas extras, 
mas é válida norma coletiva que preveja a fórmula de pagamento de horas extras (desde que 
observado, sempre, o patamar mínimo civilizatório). Pelo exposto, se o bancário cumpre 
jornada de oito horas com a percepção de gratificação de função pela especial fidúcia, mas as 
provas dos autos mostram que o bancário na realidade não fazia atividades de especial fidúcia, 
tem ele o direito ao reconhecimento da jornada normal de seis horas diárias e trinta horas 
semanais (o sábado é dia útil não trabalhado) com o pagamento das horas extras pela sétima e 
oitava horas trabalhadas. Porém, na esteira da tese vinculante do STF, deve ser observada a 
norma coletiva segundo a qual o retorno à jornada de seis horas autoriza que haja a dedução 
entre as horas extras devidas e os valores pagos a título de função de confiança. Nesse caso, 
segundo o STF: presume-se que o ajuste coletivo, em sentido global, tenha previsto 
contrapartidas; não se trata de renúncia ao pagamento de horas extras, mas de transação de 
direitos mediante contrapartida; e não se trata de imposição unilateral prejudicial pelo 
empregador, mas de negociação coletiva entre os sindicatos das categorias profissional e 
econômica. Há julgados de Turmas do TST no mesmo sentido. Recurso de revista de que se 
conhece e a que se dá provimento. [...]. (RRAg - 434-91.2019.5.10.0010 , Relatora Ministra: 
Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 16/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 18/08/2023)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A 
ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. BANCÁRIO. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO COM AS HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A discussão dos autos refere-se à aplicação da cláusula 11 
da CCT 2018/2020, que estabelece para as ações trabalhistas ajuizadas a partir de 1º.12.2018, 
a possibilidade de compensação da gratificação de função com as horas extras deferidas, que 
por força de decisão judicial, fora afastado do enquadramento no art.224, § 2º, da CLT. No 
caso, o eg. TRT entendeu aplicável a Súmula 109 do TST, "vez que as parcelas têm natureza 
jurídica distintas", assim "a dedução das horas extras deferidas não podem ser compensadas 
com a gratificação de função afastada". (págs.1101). É entendimento desta Corte Superior que 
"o bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de função, não 
pode ter o salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem" 
(Súmula 109 do TST). No entanto, não há como ser aplicado esse entendimento quando o 
Tribunal Regional evidencia que a Cláusula 11 da CCT 2018/2020 traz expressa previsão da 
possibilidade de compensação entre a gratificação de função e o pagamento de horas extras a 

Número do processo: 0000607-56.2022.5.23.0008
Número do documento: 24112515490436700000058903884

https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24112515490436700000058903884
Assinado eletronicamente por: JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA - 12/12/2024 17:13:15 - b909f4a

ID. b909f4a - Pág. 23

Fls.: 24



possibilidade de compensação entre a gratificação de função e o pagamento de horas extras a 
partir da sexta diária, deferidas em razão da ausência de especial fidúcia do cargo ocupado 
pelo empregado bancário. Isso porque o caso em exame não diz respeito diretamente à 
restrição ou redução de direito indisponível, aquele que resulta em afronta a patamar 
civilizatório mínimo a ser assegurado ao trabalhador, mas a apenas a compensação das horas 
extras deferidas com a gratificação de função percebida. Impositivo, portanto, o 
reconhecimento da validade da cláusula coletiva que estabeleceu a compensação das horas 
extras com a gratificação de função, por não se tratar de matéria albergada pela vedação 
imposta na tese firmada pela Suprema Corte, observados os termos e a vigência da Cláusula 11 
da CCT 2018/2020. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do art.7º, XXVI, 
da CF/88 e parcialmente provido (RR-1001320-04.2019.5.02.0008, 7ª Turma, Relator 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 29/09/2023).

I - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL NA VIGÊNCIA DA LEI 
13.467/2017. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM AS HORAS 
EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. A 
causa versa sobre a desconsideração da Cláusula 11 da CCT 2018/2020, que, a despeito do 
entendimento da Súmula 109/TST, prevê, para as ações trabalhistas ajuizadas a partir de 1º/12
/2018, a possibilidade de compensação das horas extras deferidas com a gratificação de função 
paga ao trabalhador bancário que, por força de decisão judicial, fora afastado do 
enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT. 2. É entendimento desta Corte Superior que "o 
bancário não enquadrado no § 2.º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de função, não 
pode ter o salário relativo a horas extras compensado com o valor daquela vantagem" (Súmula 
109/TST). 3. Contudo, não há como ser aplicado esse entendimento quando o Tribunal 
Regional evidencia que a Cláusula 11 da CCT 2018/2020 traz expressa previsão de que, para 
as ações trabalhistas ajuizadas a partir de 1º/12/2018, serão compensadas as horas extras 
deferidas com a gratificação de função paga ao trabalhador bancário que, por força de decisão 
judicial, fora afastado do enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT. 4. Isso porque o caso em 
análise não diz respeito diretamente à restrição ou à redução de direito indisponível, aquele 
que resulta em afronta a patamar civilizatório mínimo a ser assegurado ao trabalhador, mas 
apenas à "compensação das horas extras deferidas com a gratificação de função percebida". 5. 
Também merece destaque o fato de que a matéria não se encontra elencada no art. 611-B da 
CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017, que menciona os direitos que constituem objeto ilícito 
de negociação coletiva. 6. Impõe-se, assim, o dever de prestigiar a autonomia da vontade 
coletiva, sob pena de se vulnerar o art. 7º, XXVI, da CR e desrespeitar a tese jurídica fixada 
pela Suprema Corte, nos autos do ARE 1121633 (Tema 1046 da Tabela de Repercussão 
Geral), de caráter vinculante: "São constitucionais os acordos e convenções coletiva que, ao 
considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos 
trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, 
desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 5. Ressalte-se que, nos termos 
do parágrafo segundo da Cláusula Coletiva 11 da CCT 2018/2020, "a dedução/compensação 
prevista no parágrafo acima deverá observar os seguintes quesitos, cumulativamente: a) será 
limitada aos meses de competência em que foram deferidas as horas extras e nos quais tenha 
havido o pagamento da gratificação prevista nesta cláusula; e b) o valor a ser deduzido
/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 
55% e 50%, mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo negativo. Não 
representa, portanto, nenhum prejuízo ao empregado. 7. Reforma-se, assim, a decisão regional 
para restabelecer a r. sentença que autorizou a compensação das horas deferidas com a 
gratificação de função percebida, observados os termos e a vigência da Cláusula 11 da CCT 
2018/2020. Recurso de revista conhecido por violação do art. 7º, XXVI, da CR e provido. 
(RRAg - 10178-89.2020.5.03.0004 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Data de Julgamento: 05/10/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/11/2022)

Ocorre que, in casu, conforme consta do acórdão regional, “inaplicáveis se 

mostram as normas convencionais em realce à presente ação de cumprimento de sentença, porquanto 

esta visa a apuração e execução do crédito deferido aos trabalhadores substituídos na ação coletiva nº 

0001097-17.2013.5.23.0001, que foi ajuizada em 27/08/2013” (pág. 940).

Assim, deve ser mantida a decisão regional que afastou a compensação da 

gratificação de função com as horas extras, não se verificando, na decisão objurgada, a indigitada 

violação dos artigos 7º, incisos VI, XIII, XIV e XXVI, da Constituição Federal, e 8º, § 3º, da CLT.

O artigo 104 do Código Civil é impertinente à discussão dos autos, porquanto 

a controvérsia não foi apreciada sob esse enfoque.

Havendo, na decisão monocrática, as razões de decidir deste Relator, tem-se 

por atendida a exigência da prestação jurisdicional, ainda que o resultado do julgamento seja contrário ao 

interesse da parte.
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Assim,  nego provimento ao agravo.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo.

Brasília, 11 de dezembro de 2024.

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
Ministro Relator
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